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MUNICÍPIO DE ITARANA F. 
Estado do Espírito Santo k-—,') 

Poder Executivo b' 

Gabinete do Prefeito 

OF.PMI/GP/Nº206/2024 Itarana/ES, 02 de agosto de 2024 

Ao Excelentissimo Senhor 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Câmara Municipal de Itarana 
Itarana/ES 

Senhor Presidente e demais Edis. 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, os projetos de leis abaixo 
descritos. 

>- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE 
COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE 

ARADORA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
RURAIS DE SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE 

COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE USO DE UM IMPLEMENTO 

TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR, EM FAVOR DA 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

VANDER PATRICIO 
Prefeito M 
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MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 

Itarana/ES, em 02 de agosto de 2024. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº EÍF! 12024 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo a ceder, mediante Acordo de Cooperação, em uma das 

modalidades em direito admitidas, o uso e a posse de 01 (uma) Grade Aradora 

Hidráulica acoplável a Trator 75cv, Marca Maciesk, Modelo GRV-06, Série: 1195, 

Nota Fiscal nº 003.050, Estado de Conservação ótimo, em favor da Associação de 

Produtores Rurais de Santa Helena, sediada no Município de ltarana/ES. 

A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, instituiu normas gerais para as parcerias 

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

reciproco, mediante a execução de atividades previamente estabelecidas em plano de 

trabalho. 

Os instrumentos jurídicos com os quais o Poder Público concretiza as parcerias com 

as Organizações da Sociedade Civil são o Termo de Fomento, Termo de 

Colaboração e o Acordo de Cooperação, cujas definições estão entabuladas, 

respectivamente, nos incisos VII, VIIll e VIII-A do art. 2º da Lei nº 13.019/2014, 

Assim, salvo exceções expressamente previstas nesta Lei', toda relação jurídica 

firmada entre o Poder Público e as entidades privadas que envolva transferência de 

? Art 3º Não se aplicam as exigências desta Lei: 
| - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo 

em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais confltarem com esta 
Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
1l - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
IIl - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei 

nº 9.637, de 15 de maio de 1998; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

|V - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do $ 1º do art 

199 da Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
V - aos termos de compromisso cultural referidos no $ 1º do art. 9º da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014:  (Incluido 

pela Lei nº 13.204, de 2015 
Vl - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde que cumpridos 
os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999:; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

x 
VIl - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10,845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5º I 22 da Lei nº 11,947, 
de 16 de junho de 2009;  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Z À 
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recursos ou não para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco 

será regulada pela Lei nº 13.019/2014, nela devendo o gestor público se reportar para 

extrair a validade de todos os seus atos. 

Uma das principais inovações trazidas pelo Novo Marco Regulatório das Organizações 

da Sociedade Civil (Lei 13.019/2014) é a obrigação das colaborações serem 

antecedidas do “Chamamento Público”, verdadeiros editais de concorrência, que, 

guardadas as devidas proporções e singularidades, assemelham-se às modalidades 

contemplados na Lei nº 14,133/2021. 

Definido isso, cumpre esclarecer que, assim como ocorre na Lei nº 14.133/2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos), exceto nas hipóteses previstas na Lei 

nº 13.019/2014º, toda celebração de Termo de Fomento, Termo de Colaboração ou 

Acordo de Cooperação deverá ser precedida de Chamamento Público com vistas a 

selecionar a melhor proposta. 

Não obstante o Chamamento Público seja a regra, o legislador contemplou situações 

nas quais, a depender do caso, seu uso torna-se prescindível ou inviável. 

Para o presente caso nos interessa a hipótese de inexigibilidade do Chamamento 

Público, com especial enfoque no inciso |l do art. 31 da Lei 13.019/2014, a saber: 

AR. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade cíivil, em razão da 

natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 

atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando: (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

| - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 

compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os 

recursos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIIl - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor de organismos 

internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: — (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015) 
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída pela Lei nº 13 204, de 2015) 
c) pessoas jurídicas de direito público interno; — (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015) 
d) pessoas juridicas integrantes da administração pública; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015) 
X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autôónomos, (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015 

? Art. 24, Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será 

precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a 
execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13 204, de 2015) 
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ll - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 

que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 

inciso | do $ 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 

disposto noart. 26 da Lei Complementar nº101, de 4 de maio de 

2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

A exegese do dispositivo legal citado permite aferir que em situações nas quais a 

cessão de uso de determinado bem público estiver autorizada em lei, com a 

identificação expressa da Organização da Sociedade Civil beneficiada, o Chamamento 

Público se torna inexigível. 

Os aeradores para incorporação de oxigênio em água de reservatório proporcionarão 

aos produtores associados da ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA 

HELENA intensificar e otimizar a atividade de aquicultura, com geração de emprego e 

renda, contribuindo para a fixação do homem no campo. 

Não é ocioso lembrar que o Acordo de Cooperação ficará condicionado, além da 

autorização da cessão do equipamento por parte do Poder Legislativo, a todas as 

demais condicionantes previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, entre elas a 

apresentação do devido Plano de Trabalho pela Associação e sua aprovação pelo 

Executivo Municipal. 

A Associação está devidamente constituída e habilitada para a celebração do Acordo 

de Cooperação, certo de que o interesse público, a teor da legislação de regência, 

encontra-se devidamente justificado e contextualizado, na medida em que permitirá o 

poder público fomentar a atividade rural, principal fonte de renda e emprego do 

Murnicípio de ltarana/ES. 

O implemento do equipamento em questão foi doado ao Município de lItarana/ES pelo 

Governo do Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria da Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca — SEAG, através do Contrato de Doação com 

Encargos SEAG Nº 1055/2022. 

Neste diapasão, justificado o atendimento das finalidades precípuas da administração, 

tem o Poder Executivo, na figura do Exmo. Prefeito Vander Patricio, interesse na 

celebração do Acordo de Cooperação com àa Associação de Produtores Rurais de 

Santa Helena, com vistas a ceder o uso do equipamento de agricultura do presente 

Projeto de Lei, pois acredita que o homem do campo, com sua perseverança e força 

de trabalho, é capaz de produzir e torna nossa região mais rica e próspera. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 

merecer uma acolhida favorável. 

É 
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Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares os nossos protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Subscreve. 

Atenciosamente, 

VANDER PATRICIO 

Prefeito 
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PROJETO DE LEI Nº À S/ 2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 
(UMA) GRADE ARADORA, EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA 
HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a 

Câmara Municipal de lItarana, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de Cooperação, 

na forma da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação de Produtores Rurais de Santa 

Helena, com sede no Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse 

do seguinte equipamento de aquicultura abaixo descrito: 

| Qtde | Objeto/Equipamento Especificações 

01 | GRADEARADORA |Grade Aradora Hidráulica acoplável a Trator 75cv, 
Marca Maciesk, Modelo GRV-O06, Série: 1195, Nota 

Fiscal nº 003.050, Estado de Conservação ótimo 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse do bem descrito 

no art. 1º desta Lei à Associação de Produtores Rurais de Santa Helena, para servir 

de apoio aos Associados no desenvolvimento de atividades de agricultura. 

$ 1º O bem deverá ser utilizado exclusivamente pela Associação para fins de fomentar 

e desenvolver a atividade de agricultura local, em benefício de seus Associados. 

$ 2º A destinação do bem com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei 

Federal nº 13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o 

Acordo de Cooperação, sem direito a Associação à indenização. 

Art. 3º Fica expressamente vedado à Associação transferir ou ceder o equipamento, 

objeto da presente Lei, a Terceiros. 

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única e 

exclusiva da Associação as despesas decorrentes da utilização e manutenção do 

equipamento. "_ S 
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Art. 5º A Associação será responsável pelas perdas e danos causados sobre o 

equipamento, dentro de sua área de responsabilidade, conforme ajustado no Acordo 

de Cooperação. 

Parágrafo único. Não se aplica à Associação a responsabilidade de que trata o caput 

em razão do desgaste do bem decorrente do seu uso ordinário e do perecimento pelo 

decurso do tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o equipamento 

retornará imediatamente ao Município, não socorrendo à Associação qualquer direito à 

indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público para 

firmar Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso e a posse do bem especificado 

no art. 1º da presente Lei à Associação de Produtores Rurais de Santa Helena, nos 

termos do inciso || do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica condicionada ao 

atendimento de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014. 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder 

Executivo dispensado de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto 

orçamentário financeiro e a declaração do ordenador de despesas de adequação 

orçamentária financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 02 de agosto de 2024. 

VANDER PATRICIO 

Prefeito Municipg| de Itarana 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

Processo nº 2022-W1T9X 

CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS SE AG Nº 

01055/2022. QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIÁA DA AGRICULTURA. 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA — SEAG, 
E O MUNICÍPIO DE ITARANA/JES, 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoua jurídica de direito público interno. inserito no 
CNPIMF sob o nº 27.080.530/0001-43, por intermédio da SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO. AQUICULTURA E PESCA - SEAG, órvão da 

administração direta, sediada na Rua Raimundo Nonato, 116. Forte São João. Vitória ES, CEP: 
29.017-160. inscrita no CNPIIMF sob o nº 27.080.555/0001-47, doravante denominado 

DOADOR, representado legalmente pelo séu Sccretário de Estado da Agricultura, 6 Sr, José 
Roberto Macedo Fontes. brasileiro, RG: M329] 114 SSP-MG, CPF: 641 .102.576-20, residênte 
na Rua México, nº 143, Quadra |1/12 — Jardim Laguna 11 - Linhares/ES — CEP: D9904-580. e de 

outro lado. 6 MUNICÍPIO DE ITARANA, inscrito no CNPUME sob o n/º 27,104/363/0001-23, 

com sede na Rua Elias Estevao Colnago. nº 65. Centro. Itarana-ES, CEP 29,620-000, doravante 
denominado DONATÁRIO, neste àto representado pelo seu Prefeito. o Sr. Vander Patrício, 

brasileiro. portador da Carteira de Identidade nº |.R5S8.186-SSP/ES e do CPF nº 096.803.R47-64, 
residente na Rua Valentin de Martin, nº 409, Centro, lItarana-ES, CEP 29.620-000. consoante e 
processo administrativo tombado sob 6 nº 2022-W1T9X, por este instrumento € na melhor forma 

de direito, constituem o presente CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, que se 
regerá em conformidade com a Lei Federal nº 8.666. de 21/06/1993, bem como os artigos 87 4 93 

do Decreto FEstaduaál nº. 1.110-R. de 12/12/2002, e alterações subsequentes, que regulamentam à 

Lei Estadual nº 2.583. de 12/03/1971, e nos termos do Enunciado nº 29 do Conselho da 
Procuradoria Geral do Estado, mediante às sepuintes cláusulas e condições 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

11 Constitw(em) objeto(s) do presente Contrato de Doação o(ts) bemens) móvelteis) abaixo 

especificado(s) 

01 fumas Grade Aradora Hidráulica acoplável a Trator 75ev, Marca Maciesk, Modelo GRI - 

D6, Sérioc: 1195, Nota Fiscal nº 003/050, Estailo de Conservação Otinto. 

|.2 O(s)bem(ns) móvel(eis) deserito(s) acima possuitem) valortes) de compra. conforme notais) 

fiscal(is) de venda: em anexo, que passa(m) à ser parte integrantée deste Terma 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 

2.1 AÀ presente doação tem como tinalidade(s) 5 atendimento dos produtores rurais, atacadístas e 

varejístas envolvidos díreta ou indiretamente vu cadeia produtiva de agroncegócio 

2.1.1. A inobservância da Nnalidade ora estipulada implicará a revérsão da doação cóm imediata 
restituição da posse sobre o bem ao DOADOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

3.1 O presente térmo de doação terá início no primeiro dia subsequente ao da data da publicação 

do seu resumo no Diário Oficial do Estado 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

4.1 DO DOADOR 

1) Transferit u propriedade dos bens concedidos, conforme relacionados na Cláusula 

Primeira: 
b) Dar buixe no almoxarifado c no patiimónio do(s) bem(ns) doado(s), conforme disposto 

nos artigos 74 e seguintes do Decreto Estadual nºº 1,1 10-R/2002; 
c) Acompanhar a correta úrilização do bem doado segundo a finalidade estabelecida na 

Cláusula Segunda: 
d O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela evicção do bem 

doado ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual; 

42 DO DONATARIO 

à) Recebher a propriedade do(s) bemins!  ora doado(s), mediante assinatura do Termo de 

Entrega e Recebimento; 

b) Sé traundo de veiculo(s) áutomotor. o DONATÁRIO fará a retirada deste(s) na 

concossionarna por meio de preposto auterizado para tanto; 

c) Adoetv as medidas necessárias à transferência de titularidade patrimonial dos bens doados 

Íunto dots) ó78ão(s) compercátels) é «uportár as despesas decóorrentes da transferência, 

munulcnção, conservação o guarda eu guaisquer outros ônus financeiros decorrentes da 

doação tart. 3% da Leêei 10.662/2017 e um 960, capur, do Decréto 1.110-R/2002); 

di Comparecer nà SEAG no prazo máximo de 10 (dez) dias. comdos. subsequentes do 

recebimento dots) veiculors) doado(s) para adotar as medidas necessárias a transtferência 

s) de propricdade e suportar às despesas decorrentes da transferência ou quaisquer vutros 

ônus finanesiros decorrentes; 

Pág. 11 

004933/2023



Pág, 12 

004933/2023 

> 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

N Entregar 4 Sccretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca. no 

prazo de 60 dias contados do recebimento. os documentos necessários à comprovação do 

2) cunprimento das obrigações previstas n álinca anterior, sob péna de reversão da doação, 

conforme estipula o párágrafo único do art. 89 do Decreto 1.110-R2012: 

h) Não admitir & inclusão de material publicitário no bém que está recebendo em doação. 

salvo nas hipoteses do art. 37, $ 1º,da Constituição Federal. 

1) Responsabilizar-se pela euarda. manutenção, reparo, substituição de peças, bem como 
zelar pelo bom funcionamento, mantendo o bem em bom estado de uso e conservação: 

) Responsabilizar-se. inteoralmente. a partir do eletivo recebimento do bem, por quaisquer 
ônus e obrivações que recaiam sobre é bem doado ou decorram de suaá uitilização, os quais 

não poderão ser imputados ao DOADOR,. ainda que subsidiariamente. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

5.1 O DONATÁRIO passará a ter plena e irrestrita gestão sobre os bens receebidos. sendo 

facultada a alienação, quando os bens objeto da doação tornarem-se inservíveis ou obsoletos, 
observando 4 normãas legais áaplicáveis na hipótese de alienação, 

5.2 Os recursos finânceiros que lorem arrecadados pelo DONATARIO, com a alienáção 

autorizada, deverão ser obrigatoriamente e mimtegralmente aplicados em ações que visem ao 

desenvolvimento local é preferencialmente, nas mesmas finalidades estipuladas quando da 

doação dos bens pelo Estado 

5.3 O DONATÁRIO não poderá utilizar o bem doado em desacordo com àas tinalidades descritas 
na Clâusula Segunda do presente Contrito de Duação. sob péna de reversão 

5.4 Em nenhuma hipótese. o DONATÁRIO erá direito a ressareimento. por párte do DOADOR, 

das despesas com manutenção do bem. se antes não tiver havido ajuste neste sentido 

CLÁUSULA SEXTA — DA REVOGAÇÃO, DA INDENIZAÇÃO, DAS PENALIDADE 

DA REVERSÃO E DO DISTRATO 

.1 O descumprimento deste Contrato de Doação acarretará à revogação da doação, nos termos 

do am 555 do Código Cival, devendo 6 DONATARIO devolver ots) bemíns) doado(s), arcando 
com os custos da devolução, é sem qualquer ónus financeiro pendente sobre O(S) bem(s) no 
prazo de 10 dias. contados dá comunicação etfetuada pelo DOADOR. 

6.1.1. O DONATARIO deverá, ainda, 
depreciação do bem devolvido por oca: 

dL'V*llu"'ãkl 

ar indenização ao DOADOR no valor correspondente à 

lão da revogação, ou seu valor mtegral no caso de não 

6.2. Constituído o debito em favor do DOADOR pela ausência de pavamento da indenização 

prevísta na Clausula 6.1.1, caberá-a adoção das medidas júdiceíais c administrativas pertinentes
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

6.3 Caso cossem Juaisquer das rázões que justilicaram à doação ou ocorra qualquer 

dimplenento das obriguções essumiídas pelo DONATÁRIO, o(s) bemis) reverterá(ão) av 
parrimônio do DOXSDOR, sem qualquer direito à indenização ao DONATÁRIO é sem 

necessidade de qualguer nmedida extrajudicial su judicial. 

6.,4 O presente contrato de doação poderá ser distratado. consoante prevê o art. 472 do Código 

Civil, desde que haja manilestação expressa tónto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, 

mMediante préyia mam festação da Procuradoria Geral do Estado. 

CLAUSUL A SÉTIMA — DO FORO 

7.| Fica eleno o loro de Vitória, Comarca da ( apital do Espiírito Santo. para dirimir qualquer 

duvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumenio, renunciando-se 

expressamente à qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estaretm justos e contratados. assinam o presente instrumeénto em 03 (três) vias de feual teor 

c forma, cbrigando-se por si c por seus suvessores, na presença das testemunhas abaixo 
relacionadas 

Vitória. — de de2p22 

"Assinado eletronicamente via E-Docs** 

JOSE ROBERTO MACEDO FONTES 

Secretário de Fstado da Agriceltura, Abastecimento, Aquiculiura.e Pesca, 

“Assinado eletromcamente via E-Docs"* 
VANDER PATRICIO 

Prefeito do Município de Vrarana/ES 

Testemiunh; 

1- Àss i " u CPEMED 

Nome FENS —— 

3 Ass, CPF/MF: 
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ASSINATURAS (3) 
Jocumento criginal assinado eletronicamente. «onforme MP 2200-2/2001, an, 10,8 2º, gor 

VINÍCIUS CARDOSO DE MELO JOSÉ ROBERTO MACEDO FONTES 
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL |i - GCE-05 SECRETARIO DE ESTADO 

1 - BE GOVES SEAG - SEAC 
assinado em 5 2 17.20,23 ,03:00 assmado em 16/09 

3 
30-03 00 

VANDER PATRICIO 
CIDADARS 

assipado.em 19/09:2072 07 1742 -05:00 

por VINÍCIUS CARDOSO DE MELO (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL ll - OCE-05 - GA - SEAG - SOVES) 
Vaior Leaas ORIGINAL | Natureza! DOCUMENTO NA O-DIGITAL 

| A disponribitidade no jócumente pode ser conferida pejo link hrtps:/e-docs.es gov.brid/2022-7TWSBVC
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ESTATUTOSOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODU TORES RURAIS DESANTA HELENA 

CAPÍTULO! 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇAGE OBJE TIVOS 

ARTIGO 1º - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANIA 
HEI A. com personalidade jurídicá do direito privodo. sem fins lucrasívos € de tfins 

não dconômicos. doravante designado sinplesmente ASSOCIAÇÃO DE SANTA 

HELENA 

ARTIGO 2º - À ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA tem sede estab: 
Comunidade Santa Helena, Municipio de Narana. Estado do Espinto Su 
indeterminado de duração, sem distinção de raca. credo, ortentação política. sexual ou 

filosólica, podendo atuar em todo o terntório nacional 

ARTIGO 3º : A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA tém pót obiletivo fomentar 
associativisno, como fóonma de promover & desenvolvunento sócio sonómicoo « 

o prazo 

susténtável de seus associádos, fomentando à intégrição social. culturil c coonómica 
dós móradores da Comunidade de Súnia Heléna. sa 

relagionadas à agrcultura familiar rufal convencional, - or ; ' 

apicultura. condimentes é floricultura « que favoreças) « comercialização des produtos 

produzutos por seus associados, 

Parágrafo Único - AÀ ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA podora àss SE a 
entidades 'congêneres; a nível municipal, estadus! e nacional. sem p sum 

individualidade ou poder decisório. 

ARTIGO4" - Constinuentse finalidades da ASSOCIAÇÃO DESANTA HELENA: 

as: que possanmelévar a 1 - Buscar técnicas de produção c nmanejo é altemarioas a 

produtividade das atividadês nirais dos associados. 

11 - Racionalizar as atividades econômicas, desenvolvendo tfonmas de cooperaçã 
auxiliaem os associados na produção agricola. produção : manuía 
comercinlização dos produtos; inclusive no formecimento de gêncros alimentícios para 

entidades públicas ou privadas: 

ma s t 

111 = “Promover a obtenção de crédito e finaneiuamenvo individual ou comuntário pará 

atender as necessidades dos associados; 

IV — Buscar e promover à capacitação de produtores associados sobre procvcão astícola 

em equilibrio om a natureza, através de prójetos. progranas é atividládes subsidiados 

por organistos públicos ou privados. ou de comperéncs. c TeCumsos proprios 

IV — Estmular a produção de alimeéntos. em intésração com ós recurses naturais 

preservando as condições ambientais. 

Cbem Lm - 

A?Wuõk X/Ácíº"“'º P 
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V — Buscur melhores mercados.e preços para os. prodtitos prodiuzidos pelos asseciados: 

VI — Buscar à abertura de novaás oportundades e caminhos para comercialização 

permanente u temporária dos produtos produzidos pelos+ assocrádos aos cofsuinmdores: 

VII = Incentivar a defesa. preservação e consemvação-do meio ambiente € prómoção do 

desenvolvimento sustentável; 

VWIHI = Promover o desenvolvimento económico € socia! e combate à pobreza: 

IX- Buscar a experimentação; não luenssiva, de novos módelos sócios produnvos « de 

sistemas altermativos de produção; comércio, emprego c eredito: 

X — Realizar estudos e pesquisas. desenvolvimento de techolonas altemativas, 
produção c divultação de infonmações < conhecimentos técnicos & clentificos 

relacionados ao seuobjeto social; 

X1I — Promover, supervisionar, coordenar e participar de Feiras de Produtos Agricolas. 

em nivel municipal, estadual e naciónal, 

NV= Desenvolver atividades de interesse publico e réles áficia social, 

XII — Incentivar, prómover e apotar a comuntdade nas suas diversas manitestações 

culturais. esportivas c seciais, realizando eventos «que visem difundir, resgarao, e 

preservar 4 culture local. 

XIV — Propiciar aos associados. assim corsó aos individuos que vwvem no tnen rurl à 

conseiência critica em busca dós séus direitos condinmoos, sociais. culturas < 

agrocenlozicos: 

XV- >rar parcerias com instituições privadas, nacionais ou intermacionais visando à 
promoção de ações. programas e-atividades difecionadas u consecação dosobjetivos da 

ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA 

XV] = Celebrar parcerias com 6 Poder Publico Federai, Estadual e NMunicipal. nos 

termos / da Lei nº 13, 019/2013; 

XVII - Despoerar na comunidade cercundante, » inmeresse. responsabilidade € 

Compromisso em cuidar da natúreza 2 do meio ambicnro. airves da conscientização « 

ações praucas de desenvolvimento susteritável. 

XVII- Desenvolver áções., conjuntamente, com os orzãos dos Poderes Públicos. c com 

Orzanizações da Sociecdade civil, nacional e intermacional, que tenha como objetivo 

proporetonar o homem do carmipo fistaumentos pára que- esse perviiaheça 10 meito rural: 

NIX - Apresentar proposta deabeuaa de Procedimento de Múámfestação de Inerosse 

Social 4os órgãos ou às entidades da admiistração públca federal, estaduúnl eu 

municipal, visando.a celebração de parceria deinteresse secial e releváncia puública 

XX - Propiciar todos os; nméios e serviços que faeilitem as atividades agncolas dos 
associados, buscando melhores formas para eomercialização dos produtos, aquisição de 

hens emurneriais!que favoreçam mélhorias ma eendição de vidados apricoltores 

L :! FA L'.W(L—q 

Aposseiso Vaqueê 
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XXI - Incentivar n fóormação profissional dós associados « seus dependentes sm todos 

s níveis 

XXI] — Zelur pelos direitos coletivos e indixviduais dos moradores da Conundade Santa 
Helena, bem cómo pelo ceumprimento dos preceitos consimucionas nó pléno e lsTe 

exsercicio da cidádunia. 

XXNI - Buscar é obter soluções paára os problemas. a5 necessidades é 15 4 

Comunidade Santa Helena, desenvolvendo à unido e a solidanedade entre os 

associados 

XXIV - Congregar os estorços de todos os moradores na pactuação de Mmuanvoas e c: S 
soluções para as questões Kgadas a garantia da qualidade dos servviçes pubbeos. à "':i: u 

iluminação pública, 2 melhor conservação dos espaços puúblicos, às manifestações FX on 

culturais. as atividades de lazer, defendendo a preservação da paz e do tranguhdade da FEx .Íã á 

Comunidade de Santa Helena. ;* Fi â: 

ARTIGO 5º - No desenvólvimento de suas atividades 4 ASSOCIAÇÃO DE SANTA -I': .ã = 

HELENA obscervárá os principios da legalidado, impessoalidade. mornidade I,, :3 b 

publicidade, cconomicidade e.da eficiência e não fara qualquer discriminação de teça. L:':fãi 
cor, gênero. macionalidaáde, convicção política ou réligtosa. 

Parágrafo Primeiro - AÀ ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA desenvolive suas 

finalidades por meio de atividades voltadas e dedicadas à execução difeta de projetos 

programas e planos-de ação por meio de recursos fisicos: humanos &1 

prestação de serviçõs intermediários de apoio a outras crganizações sem fin 
e à órgãos do setor público que atuam em áreas alins 

lneranvos 

Parágrafo Segundo - À ASSOCIAÇÃO DE SANITA HELENA 16 cipa 
campanhas de interesse politicoa-panidário ou eenonis. sob 

justificativas .ou formas. 

ermees, 

Parágrafo Terceiro - Para fins de celchração deê párecerias: nos térmios da Lei n 
13:019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA declara que possui esperiência 

e capacidade técnica e operacional nas atividades relacionadas à aericoltura familiar 
rural convencional e -orgânica, pecuário, piscicultura, apicultura, co 
floricultura e que favoreçam à comercialização dos produtos produvidoes por seus 

VOS 

associados 

CAPITULON 

DO QUADROSOCI LL 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO 

ARTIGO 6º - À ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA é constiniida por fessoas Fisicas 
maiores de I8(dezoito) anos, agricultores (as) e produtores tas) Turais que resideém n 
Comunidade Santa Helena, Municipio de Harana, 1 <1ado do Espirito Santo. que se 

Cuça Lv*-_yi—'.' W 

M.Uà«o Ú'ª'ºíº“' o Í
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intéressateim pelos objetivos da Associação, com naríero dimitado de associados 
divididos nas segintes categórias: 

tlures — Associados que participaram da constiuiçõo da associação € esstraram 

ntaçõão: 

|) Funds 

anuade! 

1) Efetisos — Qualquer produror que. candídato apos a date da constrwição da 

ássociação tendo úderido ào quadro secial e que contribuam com à anuidade 

estabelecida pela assóciação: 

1H Béncinheritos — Aqueles que 4 cióno da Diretória Executiva, ul referçídim: da 
Assembleia Gefal, renham prestado serviços relesantes u ass ão ou tenham efetiado 

doações de bens para a ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA: 

a
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á
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m Imotadores da Comunidade Santa IV) Colaborador — Atribuído a aqueles que não 

Heélena, Município de lItarana, mas que de qualquer modo e fonma se dispõe « colaborar ;i 
com os trabalhos da Associação no desenvolvimento do seu objeto social ; 

1
8
8
 s 

Parágrafo Primeiro - À admissão do associado <sm solicitada à pedido de m L 

assóciado que integra o quadro social, em eozo de seus úirenos e-obrigações, arravés de 

uma earia com os dadós do candidato que, será entrezue à Diretoria pariz apreciação e 

posteriomente ser aclamada ou nãó pela Assemblei Goral subsequerite. 

Parágralfo Segundo - Para admissão no quadiro secial não havera distinção de vor. 

sexo. nacionalidade, profissão, eredo religiose-ou pólitico 

Parágrafo Teréciro - Todos s associados terão voz < volo nas assembleias 2 poderão 
ser elenos para os cargos administrativos do entidade, obedecidas às gxIBênmciAS 

estatutárias, 

Parágrafo Quarto — Os assottádos, contrnuirio mensálinente, com a fuxo associuativas, 
eujo valor e definido pelá Assembléia Geral 

ARTIGO 7º / Os associados não responderão, nem mesmo subsidiaramente. pelos 
encargos du ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA c não terão direito nem farão fus a 
qualquer recebimento de remuneração ou honorários por serviços mu irabalhos 
executados. nos casos de exclusão ou pedido dedemissão-.do quadro socud!. 

Parágrafo Único — É vedado à qualguer ssseciado manicr relação empresaticancom a 
dassociação 

ARTIGO 8" - Serão demítidos ou/ exciuidos do asdro secial us asseciados que 

praticaren: dros de violação grave dos direiros humaros comoe: tentativa de homickiio, 
comipção, rráfego de umas. porte ilegal de smus eviciação erave contra uqmstareza 

Purágrafo Primeiro — À readmissão processat-se=-6 de nyesmo foria que à admissão, 
sulvo casos espéciais, que dependerão da analise du Duaetoria, “ad referendum” da 

Assembiena Geral. 

Parágrafo Segundo — O áassociado perderá a condição de sócio se deixar de residir na 

Comuniaade Santa Helena 

ARTIGO 9"- O associado poderá ser excluido na ocómrência de:
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1- Falecimento, interdição Judicial, abandono da instítuição ou desidia nó < das 

tarefas que lhe forem confiadas: 

Il- À pedido. anediante requeriménto endereçado o Pre- & u .do seu subsntuto, 

111- Pelo descumprimento de nonmas estatutárias e renmentais, ou prática de ax 

atenatório às finalidades da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, 

Parágrafo Primeiro — O associado sdvertido poderiá recorrer à Assembleia Geral 
dentro do prazo de 30(trinta) dias contados da data do reccbimento da notilicaçã 

é . * ; D - 
Parágrafo Segundo « Da decisão da Diretoria quanto a exclusão do assovimlo. caberá F ó o 
sempre recurso à Assembleia Geral, TE : 

f 
P Ã PS FF | í;'; E 

Parágrafo Terceiro - A demissão ou exclusão só pod c ser feita em assembloia geral, =!;o F 

convocada para esté fim. com mátoria de dojstetços dos sotos dos presentes âf s 
* 

' F. =o 
Parágrafo Quarto — Em caso dé falecimerto do assocudo. este poders so 

por seús herdeiros naturais, desde que haja por parte do sucessar, inte 5; 
c% 

CAPITELOI 

DOS DIREITO E DEYV ERES DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 10 - São direitos dos Associados di ASSOCIAÇÃO DESANTA HELENXA: 

útado nás Assemblons Cie | — Assistir às. reuniões da Diretoria, votar e ser 

Ordinárias é Extruordinária, desde que esteja em d 

Tesouraria. 

com suas obrieações pera 

u. mediante 1) — Solicitar à Diretoria convocação da Assembleis Gieral Extraordim 

proposta ássinada por mais de 1/5 dos membros eue estiverem: em Ji com suas 

obrigações sociais, justificandoa convocação; 

1M — Manilestar-se respeitosamente sobre ox átos c decisões administrativas da 
Diretoria 

IV - Apresentar à Diretória, por escrito. sugestões c propostas de interesse da 
associação 

V - Solicitar à Diretoria reconsiderações de atos que juleuem não estar do orndo com e 

Estátuto, 

Vl- Deslizar-se do quadro socíal através de requermento por escnto é diretoria 

ARTIGO 11 = São deveres dos associsdos 

m, as deliserações da Diretória e | — cumprir é respeitar este Estátúto, o Regimento Inte; 
da Assembleia Geral; 

11 = manicr oseu cadastro atualizado junte à Secretara 

H — colaborar direta-ou indiretamente pera que & associação cumpra 2 sua finslidade; 

(“23 (A (Áõ-ám; 

MM J.Aqío-«»—-«;
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|NV — prestar à / tissociação apoio moral e máterial àe seu aleance, colaborando nás 
atividades. 

V — atender às convocações da Assembleis Geral u Diretoria ou do Presidénte 

venr à Diretoria qualquer infração estatutário. regukamentar ou disciplinar VI - coms 

que tiver conhecimento: 

€ Cxercer os cargos & funções para 6s quams tor cletto eu nomeado, salvo NV = acens 

motivo justo que 0 impeça: 

" 4 s Pa sA V = interessar-=se pelo engrandecimento e bom conceito da associnção: 253 ç 
'! 12” 

" E s . 1 = 
IX - zelar pelo patrimôónio social, indenizando=a pelos prejuizos causádos, direta 6u Eíê% 

FE 
16 indiretamente: por-culpa sua, apurada em processo reguiar 

s
a
m
 “ 

.l
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CAPITULOIY :;g_ 
meio, 

DA ADMINISTRAÇÃO E SEUS ORGÃOS L';l õ 

ARTIGO 13 - À ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA será administrada pelos 

seguinres órgãos: 

1- Asseribleia Creral 

N - Diretona Exceutiva 

11 - Consellio Fiseal. 

SEÇÃO! 
DA ASSEMBLEIA 

ssembleia Geral é órgão deliberativo niaximo da ASSOCIAÇÃO 
DE SANTA HELENA fonnada pelos assocrados em pléno gozoe de seus direnos e se 

rétunira ordinanáamente 0) (uma) veze à cada áno. pail álise. apreciação e delioeração 
sobre à prestação de contas dos trimestres. e sempre que convocada pela Diret 

Conselho Fiscal ou por 145 (um quinio) dos associados 

ARTIGO 13 - A; 

ARTIGO 14 - À Assembleia Geral Ordinária futicionard, em primeir eonvocação, com 
assockidos quucs em pleno goso de setus direitos, é em segunda a metade mais um dos 

convocação, pára quinze minutos depois. guando se tealizará com qualquer numeno de 
associados. 

Purigrafo Único - À convocação dá Assembleia Geral Oriinana veorrera por meio de 
edual alixado nas dependências dá ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, ássibtt coito 
divultado — pelos meios dignars —qemails, Vhbarsápp, ou — samilareseom 

antecedêstcia minima de 07 (seie) dus, contendo 

deliberadvos 

XRTIGO 158 - Compete privativamente 4 Assembleia teral 

à pamna dos ossuntos à serem 

1 Eleger eaudestiuir adireroria e conselho fiscal 
1 Apreciar o relatório anual da Direreria e sum equipe de trabalho: 

n- Wnalisar e votara previsão orçamentária anus! proposta pela TDivere 

n- lamolosar, ou. não, 65 sólictações de fosss filiações no quedro sectal da 

e L/'r çd—o / 

Aponcido Vigguê
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assoclação:; 
à Quando foro caso, analisar, discutir e aprovar » Recimento Interno da ssocraçõio: 

v xpreéciar recursos contra as decisões da Diretorna 
VIF- — Deliberar quanto à dissolução da asseciação, assim como sobre gualquer assunto 

de interesse da Associação constante ou nãosazeste 

VIE Decidirsobre a excelusão de associados: 
IX- Viterar o Estatuto observadas a5 disposições previstas neste Estatuto 

X= Resoiver os casos omissos neste Estaturo 
xI- Deéfinir as diretrizes gerais de muação da cntidade. inchisise 6 pla 

financeiro « 6s planos de-ação metas. obser ádas ds eonmyp 

Ditu 

Malmento 

jias especiíficas da diretonst. — - 

XI)-- - Decidir sobre à conveniência de alienar, trinsieir, lupotécar u permnutas bens gi'.ÍQ — 
patrimoniais da Associação: N3h 

E F S 
2;' S : 

ARTIGO 16 + A Assembleia Geral reenir-se-á extraordinariamente sempre que for ãí : e 
convocada pelo Presidente da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA pelo Conselho Fiscal t Í-; ) 

- : * — : " s a1tio 
ou ainda, por solictação dc no mmnno |S (UmM qUINMto! des assocundos para deliberação dos !' » º o 

Seguintes assuntos: "'E ÍE«'» 
l:. to * 

- Emenda ou Refórmulação Estaturáriae, = 

11 - Destituição dos membros da Diretória edo Consslho Fiscal que incorrertomn em abuso. 

excesso. desvio vu oiíissão no excreício das fespectivas-competências: 

1M — Dirimir questões relevantes ou de urgência: 

1V = Eleger, à época apropriada, à diretoria e e conselia fiseul 

V — Deliberary sobre à dissolóção da Associáção &. noste caso, nótmear os Inundantes e 

VOtar as respectivas contas: 

V1 — Decidir sobre à mudançade objerivos da Assoctucã. 

Parágrafo Primeiro - Pára às deliberações à que sê retereívos itons 1 é |f deste artizo e 
exigida convocação especifica para esse fim, ceujo quórnum será por maioria absoluta dtos 

. " s " 
=3 Us Prescnies en associados em primeira convocação, |/3 em segunda cem eseação e 

assembleia em última convocação. 

Parágrafo Segundo — A assembleia sest presidida pelo presidente da á 

secretariada pelo secretário ou outro membro da diretona, € na ausência ou mipediimento 

dos mesmos por membros do Conselho Fiscal. 

deverão cofstar Parágrato Terceiro - As decisões tomadas em assembleia náta. 

será claborada pelo secretário, e apoós lidá e aprósada, será assinada pelvs associados 

presentes. menibros da dirétória, do conselhoó fiscua) e pelo presidene e secretano dáa 

assembleiu - geral 

t 
Dire ou do Parágrafo Quarto — Quando ocorrer destituição dos membros da 

Conselho Fiscal que possa compromerter a administração eu fiscalização da Ássoc 

Assembleta Geral com o quórum minimo de doi terços poderá indicar diretores e 
conselheiros provisórios, itê 8 posse dos novos que serõo eleirn 

3Ourinta) dias. 

ão. a 

* no prazo muaxrmO de 

SECÃO 

Eb (""'Vl'“' 

)Ribà—i—ubo. JJW) S i ;N



DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO 17 — A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA será administrada gor uma 

diretoria provisória eleita na Assembleia Geral de Constituição da associação para o 

mandato de 03(TRÊS) ano. e com antecedência de 30frinta) dias aúites do têrmino do 

mandato, será renlizada assembleia geral pará cleição « recomposição da diretoria. pelo 

vOLtO Secreto, pór maioria simples, com imandato de 0STRIS) anos, e será constimida dos 

seguintes membros: 

a) Presidente: 

b) Secrctario; 

c) Tésoureiro: 

Parágrafo Primeiro — E permitida é reeleição conseculiva dé membros da Diretora 

ARTIGO 18 — Conipere a Diretoria: 

| — Cumprir e fazer cumprir o presente extamuto e executar us resoluções d Assembioa 

Geral; 

11- Zelur pelo pnu-imõuio daássociação e preparar € excoutaro erçamento ard imário, 

H A r e démirir funcionários tfixarihes o salário sempre com lontologação da 

assemblera geral 

[X Resolver sobre os casos omissos neste estatuto, 2 Jn gesembleia geral: 

V Elab 

Associa, 

r t submeter à Assembleia Geral a propesta de programação amasl da 

VI-Exccutar a prógramação áúual de atividades da ma muição. 

V= Reeunminse com instituições publicas e frivadas pará mutuas colaboração em atividades 

€ projetos de cooperação de interesse comum; 

VII = Convocar e organizar a5 assembletas eerais ordiníarias e extraordinárias; 

IX - Iniplementar às diretrizes gerais de atuação da entidade bem como aprovar 

progratixis, projetos-& ações: 

N = Delibentr sobre aquisição de bêns pernssanentes: 

X] - Apreciár os felatórias de atividades e fins 

assembícu veral: 

réciros e encaminhá-ios para aprovação 

X - Defmir pela contratação de serviços. consuliodias. estabelecmento de parcerias, 

contravos e demais instrumentos; 

XIN = kcompanhar « exccução orçamentano da entidade; 

XIV = Apreciar os processos de admissão, ex 

Que serão encaminhados à assembleia veral pára a aptovação; 

mssão c suspénsiou de * 

XY - Deijiberar sobre compras, vendas transações tinanceiras e imaebiharias recebimento 

Ehm — Ls 7 
:) 

)K,º"uºbº la LKM / 

Pág. 31 
004933/2023 

«1 
00

 
Of

IÇ
Ia

o 
"L

OO
S/

69
7 

Bt
S 

SO
 

| 
1
8
8
9



Pág. 32 
004933/2023 

de doações de bens com ônus para a entidade: B &/ 

XVI- Admitire demitir funcionários na fonande legis ação pertineate;, 3 * t 

XVII — Indicar o banco ou os bancos nos quais deverão ser motimentadas as comas 

correêntes da Asseciação: 

XVII = Contrair obrigações, transígir, adquirir bens móveis ou Iméveis “ad ceterenda * 

da 

XÍX "” .ÃI)TCÃAÉI'I[M a ªsmhlclu al o primeiro trimestre o relatório é às vcontas de sua B 

gt."ôlàll. 

senmbleia. 

LE
 

B 

J
E
T
 ) 

1ssões ou Der XX - Propor à criação de Gruos de Trabalhos, (Com 

coordenaratividades específicas de interesse da Assocação 

T
T
A
 

4 

0A
 
O
6
 

9
7
 

BI
S 

SO
, 

upados por pessous que segim Parágrafo Único - Os cargos da Diretoria devem «er o 
associados da em dia com suas obngações perante à Associação, sendo vedada à eleição Ê fc 
de agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órsão ou entidade da ,'ª: 9ê 
administração pública de qualquer esfera govemamentel, ou respective é .?Éã; 
companthíeiro, bem como parente em linha reta. colateral ou por atinidade mo I:' id 

erau. 

ARTIGO 19 - AÀA Diretoria se reunirá orditamamente uma vez a cáada fnés c 

êxtraordinaniamente lantás tezes gquantas forém nécessárias ou convecadas pelo 

presidente, por euálquer um dos seus membros ou por sobetação do Consclho Fiseal. 
Ffuncionará: com à presença da metade fãais um dos seus membros. sendo às decisões 

tomadas por maioória simples de votos 

Parúgrafo Primeiro — À ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA : 
membros de sua diretoria, não distribui Jueros. vantavens ou bonificações asdugentes. 
associados ou mantenedoréês, sob nenhuma tórma 

1 bemuncera es 

Purágrafo Ségundo — Nós tennos dá Lei 130192014 é periniida à centineraçõãe de 

dirigentes que atuem diretáamente na exceução de planos de trabalho decorrentes de 

parcerias finnadas nos termos da referida Jei 

Parágrafo Terceiro - Os membros da Diretória não são pessoalmente respensáveis pc 
obrigações que contrairem em nome da entidade e em vinude de ato rez 
respondem, porém, civil e crminalmene, pelos prejuízos que vcausareioa, : quando 

de gestio 

procederem: 

1- déntro de suas atribuições ou poderes. cem culpa ou dole: 

1 - com violaáção da lei. ou do Estaturo Social 

té ser Parágrafo Quárto - Nos casos de vacância e'ou ; 

substituido pelo Secretário. 

Parágrafo Quinto - Ocórrêendo vaga nos.casos de impedimento definitívo eu renuncia, e 

não havendo suplente. far-se-á eleições para precn se Taltarem tias de Ubtseis) 

Meses pára 0 término do manditto. 



ARTIGO 20 - Compete ao Presidente: 

| = Representar 6 Assóciação em juizo ou diante de qualquer órgão público ot privado, 

1 = Coordenar todas ascatividades da Associação de acordo com o presente Estatúto E 

démais nunnas pertinentes; 

[l = Presidir as reuniões da Dirétóna é convocar as Assembleias Gerais para às feuniões 

úrdinários < extraondinárias. prêvistas neste Fsfáuo, 

|V - Abrr é movimentar contas em lastimições hancanas e de crêdito, assnando 

conjuntumente com o tesoureiro. cheques. ordens ds Pasamentos, u quaisquer outros 

documentos financeiros: 

V - Conuatar c demitir funcionánrios, selecionarentrevistar voluntários autorizando eu 

vetando 4 sua participação nas atividades internas « contratar prestador de seérviços 

avulsos. 

VI- Convyocar o conselho fiscal. 

VIL= Assinar termos de parceria/colaboráação fomento, avordos, convénios, contratos & 

Jdemais mstrumentos congêneres: 

VIÍ- Elaborar e apresêntar à : ssembicia Geralo relatorno anual. 

IX - Apreséntar à Assembleia Geral às conas e » balanço anual para aprecuição e 

aprovação 

X — Cumprir € fazer cuinprir o 

X1 — Solicitar e encaminhar proposta de financiamento peránte instimuições bancárias & 

financeiras. as quais deverão ser assinadas em conjunto com o tesourero; 

110 & o Regimente Interno; 

X = Uontrátar c nomear prócurmdoros c assessores para 1S especuas, Cod relercndama” 

da Assemblewa Cieral: 

Parágrafo Primeiro - À representação diwa < passia da Associação. em juí£zo ou' f 

dele, é competência do Presidente que pedéra construir procúftadores. mandatários ou 

prepostos com fins específicos. desde yue haja anuéncia tácita eexpressa pela diretoria 

Parágrafo Segundo - ÀAs atribuições discrminadas- no caput deste anigo não conferem ao 

presidente e ao tesoureiro. .0 diteno de alienarou onerar bens da Assovciação. sem previa e 

expressa antorização da Assembléia Gera) 

m protissional 
Parágrato Terceiro - Caso seja necessário. 6 Presidonte poderá contratar « 

de Guemte 
com comprovada experiência téchica € profissional para ocupar a fun 

Execulo, que terá à atribuição de gerir e ugcmuim MMízar 06 abos, decisões e defimções 

estabelseidas pela Diretoria daáa ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA relucionados à 

udminmstração da associação, especificamente nó que se retere as ativ idades nas seguntes 

âreas: administrativa, financeira. patrimontal. comercial, marketing, recursos humnanos e 

de representação coorporativa, 

ARTIGO 21 — Compete o Secretiro 

| = Conrdenar à execução dos proeramas. prójetos € 2/ udades aprovadas pela Diferoria; 

11 — Viabilizar 65 meios técnicos e operacionais pára « CoMmuncação mIema c externa da 

entidade 

riar e lavraé às átás das reuniões da dítetória é dis assembleias gerais da 

Ex [P Pa 
NNA U ?É,—-.ç—. 10 

b | 
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B 
IV - Elaborar ou mandar elaborar eorrespondência, relatórios eu ouiros doegun 

relacionados a associação; 

ussociação: 

V — Assinar, com o Presidente, documentos conveênienes reforentes à ussocunão: 

Vl- Arquivar, organizar e guardar documentosda assocuação, 

VII — Répresentar, quando designado, ou substituir o vice-presidente no caso de dusenoa 

OU vacância. 

ARTIGO 22 - Compete ao Tesoureiro 

| — Guardar e gerênciar a disponibilização dos recersos Financeiros € patrimoniais da 

entidade, inclusive es oriundos de contribuições de associados. doe temos de formento, de 

colaborição, acordos de coopeéração 6u outras parcers 

1= Execútat as operações Tinancéiras. crediticias e báncárias dá Associução: !'-*l' ç -. 

111 — Eleborar os demonstrativos periódicas sobre a shuação financeira da Associação : íª; 

EV — Elaborar os balancetes e balanços paru apresentação à Diretoria. ao Conselio | ; 55: 
a Assembleia CGeral; ?']Í'Sg 

V — Autorizaras despesas destinadas é aquisição e reposição dosbenis da Assechção ;i!gg 

VI — Assifar, conjuntamenté com o Presidênie. cheques e autofizações de despesas L:ífgé 

aniôncia da = referentes à adquisiçõo de bens de consumte é, de uso pernmanente. com à 

Diretoria. 

VII — Zelar pelo recolhimento das obnegações Viscass tribotárias e outrs devdas ou de 

responsabilidade da Associação, 

VII] = Arrecadar às receitas e depositar o numerário disponível na instnuçõo bancária 

onde à sssociação Movimenta seus recursos 

| X- Supervisionar todas as atividades da tesouraria, 

SEÇÃO 1 

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 33 - O Conselho Fiscal é órgão aurónonmo de fisculização da s finunceita 

da ÁSHÚCIAÇÃÚ DE SANTA HELENA, constitóbio por 03 (três) membros < 

três suplentes , será eleito pela Assembleia Geral para um periodode 613 (TRÊS) anos 
uhoese 

Parágrato Primeiro - O mandato do Conselho Fiscal sera comeidente conm o mandato da 
Diretoria 

y sera assúnindho peli + Parágrafo Segundo - Em caso de vacância. 6 c
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Suplente até 0 seu término. 

Parúgrafo Terceiro - O Conselho Essesl Funicionata de forma colesiada. sendo todas as Suas decisões, inclusive Cconvacações, torhadas pornmaloria de votos. 

ARTIGO H = Compete no Conselho Fiscal: 

| - Esaminar as contos, balancetes e balanços, relatórios: de desempenho  financeiro e contábil e sobre às operações patrimoniais fealizadas. emiindo Pareceres Fundamentados; 
11 = Acompanhar a exeeução orçamentara da ssc « Tequisitando ao tesoureiro, a qualquer : tempo, documentação comprobatóõria: dus operações Eeonomico-tinanceiras realizados. 

1 - Proceder e acompanhar auditoria inemu; a pedido dá Assembleta Geral ou úa Diretoria. 

IV — Acompanhar o tmabalho de exentugis suditontas extemias independentes: F " : : P s 
V — Com ócar Assemblein Geml Ext raordinária da associação a pedido dit maioria de seus EÉÍS a membros; 

tÍD 
si Vl = Solieilar, pór escrito, reunião du Iiretoria, casu sea necessário. ãf:sº & 
1jx VII — Acompanhar e verificar se ox atos da Ditetoria estão em conformulude voOm s ;. o Objerivos estatutários, assim Como com as delilberações da assembleia Leral 3 s 

r
A
R
-
I
O
 

: 
b ” VII = Requisitar a qualquer tempo e Sempre que julgar necessario, ducumentos, livros. L'g Contratos, « instrumentos de parcerio relacionados cm à administraçõão finunceiráa é Patrmonial da Associação. 

cada 

Parágrafo Primeiro — O Conselho Fiscal se reuns ord maramente UN um vez à ano. no minimo, para examinar e dar Patécer sobre 3s comas da ossocuçõo, e extraordinariamente sempre QUe necsssário. mmediante convocação da Dnretoria. do Presidenie de Conselho Fiscal ou de 15 (um quintoy dos assocíados. 

Parágrafo Segundo - O Consclho Fiscal é dotado de competência para opinar seore relatórios de desempenho financeiro e contábil, c sobre às operições PalrMmONtAis s. emuitindo seus pareceres realizo 

CAPITULOY 

DO PROCESSOELEITORAL 

ARTIGO 25 - As cleições para a Diceroria e Cónselho Fiscal serio reulizaádas em Wssembleia Ordinária por esenitinio secrero, de fón separadoa e ndependenie. com chapa completa para composição dos cargos da Diteróoria edo € enseiho Fiscal, e e colégio Sleitors! será composto pelos associsdos, que contribuem regulamente Para 4 manuténcão da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, 
Parágrato Unico- As Eleições ecoirerão à cada NtEs) anos e serio realizadas com 



o 

antecedência de 30(trinta) dias do fmvdo mandáto os Juigentes econselhennos Tiscais 

ARTIGO 26 - O Presidente da associação constituir+ com antecedência de 30 TRINTA) 

dias das eleições, uma Comissão Eleitoral composta por três associados, em dia com : 

Oobrisáações estatutárias, para coordenar 6 processo elesoral 

Parágrato Primeiro — Os memnbros da Comissão Elénoral ficarão Impudidos de se 

candidatara cargos da Difetoria é do Consélho Fiseal 

Parágrafo Segundo: AÀ Comissão Elcitoral tem anbunção de claborar 5 codulas 
cleitorais, organizar as mesas recepteras c apuradoras. « controlada votação, à divuleação 

dos resultados e posse 4os eleitos. 

ARTIGO 27 - A convocação da assembleia ecral de eleição será foita conr ) Stquwize) 

diaás de antecedência, através de edital fixado ná sede da Assóciação. assim cor 

divelesdo pelos meios digais (e-marls. WhatsApo Similáres) e devera sor 

a data, o local e o horário para a reslização das eleições da Difetona e do Cor Fiscal 

ARTIGO: 28 - O prázo pará requeninento de inscricão das chapas encerrar-se-ss às 

VhDOmin (dezessete) horas do quinto dia anterior à eleição, ná sede da ASSOCIAÇÃO 

DESANTA HELENA c serão encaminhadas à Comissão Elenoral., 

Parágrafo Primeiro — Às inscrições devem apresentar o mnuc da chapa com 4 

identificação de zada candidato e com a denominaçõo dos careos que dispi 

Parágrafo Séegundo « Somente serão registrados de condidáturas pora os cengos da 

Dirétoria e do Consélho Fiscal. cujos chapas apreséntem seus candidates nos prazos 
estabelecidos nos parágrafos anteriores deste aftizo 

Parágrafo Terceiro — É vedado .ao.assoctado concorme u mam de am cango mu cl 

Parágrafo Quarto — Em caso de registro/de uma única chapa a votação podera ser por 

aclamação, 

ARTIGO 29 - O critério de votação será por codula confeccionada pela € omissão 

Eleitoral, em número suficiênte para todos 05 mem 
Presidente da Comissão Elcitóral ántes da' aáberturs da Assembleia conyv 

eleição. 

fós eletores votarem < entregué 30 

aa para a 

ARTIGO 30 - Terminada à apuraçõão. se não houver empate ou 

Eleitoral proclamará 68 candidaios cleitos e dara posso uos mesmos 

ARTIGO 31 = Nocaso de haver impuenação, à Conussão Eleitoral apos anuncuir o 

resultado. colocará o.caso em discussão ponr deliberação da própria Assembleia 

Parágrafo Primeiro: Desde que sem aácena a impuenação. o Presidente da €Comissão 

Eleitóral mandará proceder a nova votação, o prázo Jde 01 (umáy hófa 

Parágrafo Segundo: Não sendo aceita à impussiaçõo, 05 candidatos eleitos serão 
proclamádos pelo Presidente da Comissão Flétofal. q6e durá posse ime ata dus elelta 

ARTIGO 32 - Toda pessoa que assunir cargo eletivo na ASSOCIAÇÃO DE SANTA 
HELENA não poderá ter contra si sentença cominal condenatória transitada em 
Jjulgamento ou estar respondendo a processo crimino! na qualidade do ren, por come de 

( NE Lía,/___, B 

Jàv,o»'úubº w%º“b R 
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tentativa de homicidio e funos, cormuipção, tráfico de drogas, por porte trfico 1desal d 
annas, por Iráfico ilegal de amnimais; por more de animars/ clandestimamente para fin 
Ccomercias edestruição da fauna e da Nora, por erime de tortara. por desenminação 

CAPITULOVI 

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DAS DESPESAS 

ARTIGO 33 - O Parrimônio da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA ser constituído 

de bens móveis, imóveis e semover 

tódos vs bens. imóveis, móveis é semoventos adquindos por compra su dieaçã 
títulos de divida pública e valores, veiculos incorporados por dovação erçanmentária. 

doações ou por geração própria 

ARTIGO 34 — Os recursos fininceiros necessários á mantitenção da ASSOCIAÇÃO DE 

SANTA HELENA serão obtidos por meto de: 
F; : 

| Párceras com órgãos c entidades goveramentais nacionais ou estrar 8 Cou É g 

entidádes privadas, também nacionais ou cestrangéiras para custelo de mânutenção é :í 

projetos nas áreas e finalidades previstas neste estaturo. â í 

ão Vécnicave financerrma com 
t 

1 s Termo de Fomento e Termos de Coluboração, cooper Íí 

: LCovernamentais. & não. povernamentas micionais ou Straneeiros e miemuaçionais Íi 
. 
H 

a 
& 

destinádos aó desenvolvimento de projeros c programos, é ouiros parcenas congé 

O
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9
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3
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11 - Contribuições voluntárias dos associados: 

IV — Subvenções da Prefeitura Municípal de Itarana ES e outros podenss poblicos 
estaduuis e federais: 

cou públicas. V = Dosções. legados e lieranças de pessoas fisicas e jundicas privad 
Nacionais € estrangeiras, destinadas 3 apoiar aàs atividades da Asseciação 

Vl = Contratos.de produção é comércuilização de bens e ou serviços desenvolvidos pela 
associação: 

VH - Subvenções de particulares, entidades civis e religiosas: 

VE - Resultados das aplicações de seus átívos Tinanceitos é vutros pertinentes ao 

patrimonio sob sua admmistração 

ARTIGO 35 — AÀ ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA aplicara intes 
renda. recursos & eventual resultado operaeional na svmulenção e desenvo 

úlmente sua 
Hn 0S 

seus objetivos 

ARTIGO 36 — As despesas de caráier permanente da ASSOCIAÇÃO DE SANTA 

HELENA «erão constituidas por 

|- Aquisição de material pernanente e de consuimo: 

11 Aguisição de bens moveis e imoveis « semoventes. 

Gon EMn J 

poeriers Em X
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1. Encargos resultantes de operações Financeiras. crednieas é bancárias 

IV — Ouiras, devidamente autorizadas pela Diretoria, 

Parágrato Único - A devisão/sobre venãda, áliciação oneração de bens imox e carecem 

deprévia aprovação da Assembleia Geral 

ARTIGO 37- Em caso de dissolução da Associução, seu património Viquido ser 

transferndo a oum pessoa jurídica de 1gual matuneza, e oujo obicto socul ses, 
preferenciálinente, o mesmo da ASSOCIAÇÃO DESANTA HELENA 

CAPÍITULOVNI 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ARTIGO 38 — AÀ prestáção de contas da ASSOCIAÇÃO DE SANTA MHELENA 

obsenvara 

| = Os principios fundamentais de contabilidadee ns Normas Brasileiras de t onmubildade: 

11 - A publicidade, por qualquer meio eficaz. no imento de exercicio fseal. o 
relatório de atividades e das demonstrações financenas da ASSOCIAÇÃO DE SANTA 

HELENA incluindo às certidões nesativas de démios junto ao INSS e ue FGIS 

colocando-os a disposição para o exame do quádro <sociol e qualquer erdtadão 

1l — A prestação de cóntas de todos os recursos e bens de origem publica recebidos sorá 

feita conforme determina o parágrafo único de An 70 da Constituição Pederal 

Parágrafo Único — A escrituração da ASSOCIAÇÃO DE SSANTA HELENA 
observirá os princípios fundamentais de contabilidade e 08 Noruas Brasileiis de 
Contabilidade. 

CAPITULOVII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 39 — À ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA será extinta nos seguintes 
Casos: 

a) por derermminação judicial; 

cutlmente ç b) após homologação da Assembleia Cieral Extraordiiaa. convocudo « 
este fim. com presença da maioria ábsoluta dé seus associndos. após à pre 

das parcerias. tenmos de parceria e de cooperição técnica e t 

trabalhistas e tmmbutários. 

ME ComMas 

tó dos passivos 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA somente sem extinta 
quando se tomar impossivel à continuidade de suas atividades 

ARTIGO 40 - O presente estatuto poderá ser alterado a qualquer sempo medumte 
aprovação da maioria absoluta dos asseciados em Assenbleia Geral Extraordinagia, sm 

Mum Jqçâº“é . 1



é cóm o inciso T do Art. 16 deste estatuto, com ocada especialmente para este 
conform 

fim e emrari em vigor no data de seu fegistro em cartóric 

à Direturia, àao 

VONVOCaAr Ás 

ser realizada apóx o têrmino da 

Parágrato Unico — Para eleito de relorma do Estaíuto, 
Assembieis Geral Ordinária, poderá, no mesmo edisal 
Extraordinária pára & mesma data e locál. devend 
tssembisia Geral Ordinária 

SRTIGO 41 = Os casos onissos no presente Estaturo serão resolvidos pela diretorm da ASSOCIXÇÃÚDERAYTXHEIINK.anmuhm;qª;nudçúwmhl.ªmnwwu 

liarana, Estado do Espinto Santo. para dirimir 
estatuto, bem como, QUasquer ouiras ações que a 

ARTIGO 43 = Fica eleito 0 foro d 
quarsquer dúvidas, oriundas do prese 
entidade tor autora ou ré. 

ARTIGO 43 - O presente Estatuto da ASSOCRF XÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE SANTA HELENA foi aprovado pela Assembléia Geral de € onstituição, reálizada em 
WVidezessete) de agosto de 202] e cntrara em VIBOr, ápós o seu registro no Curtório de 
Registre de Pessoas Juridicas 

Harana - ES, 17 deavósto de 202] 

E om KKA 
SSSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RUR VISDESANTA HELENA 

Presidente 

[:IEÉÉ5=Í.:JW1ÇED£S=ÁQQP NVAQGSO 
KKSU('ÍJ.('ÃU DOS PRODUTORES RUR AÍS DE SANTA HELENA 

Secretano 

WSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RUR MS DE SANTAHEILENA 

Fesoureiro 

e R Maristela Pereira Grusi // h 

tidvogada 

Cartorio de Registro Crvil e Tabenianaio de Sede se tarána / 

[8] R5a Valentn de Mariio 4 * Lag 02 / Centro, Cer 26 820-000 / 
Reconheço po'r semelnança à frma se EDER VIGANQO, APARECIDA 
VIGANO. FABIO COLOMBO Em Tesemug da yverdade 
ftarana-ES DUI0/202) 10 M a7 ) 

Ex "(.'J S 

Acuenta Domaca Magess Scarssa - Escrevernte 

Selo Digtal: 0227809 MuH2103 | 
Emolumenos R$9 ab Encarg 
Consute auteniccade am www Les jus b 
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CÂMARA MUNICIPAL DE EN ES 

ITARANA |- 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Protocolar Proposição 

Ação Realizada: Proposição Protocolada 

Próxima Fase: Dar Providências, 

De: Protocolo 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminho ao Gabinete do Exmo. Sr. Presidente para dar as devidas providências. 

Itarana-ES, 13 de agosto de 2024. 

Láis Becali 
Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

, em 43' 108 / 30% Recebido por: 

a 
ã Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es .gov.br/autenticidade fls. 2 

com o identificado” 3100360038N0360032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Srasileira - ICP-Brasil. 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M..-ES 

ITARANA Nº—%L 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

DESPACHO 

Determino que seja efetuada a leitura do presente Projeto de Lei no expediente da 
Sessão Ordinária do dia 28/08/2024. 

Edvan Pioroti Quéiroz 

Presidente da C 

Tramitado por: Lais Becali 

A 

| ' 
) ) ) L 

ED 
b , em ,'. IUWW JA ,Á " 

Alciena dos 9inms da Silva Binda 
Assessora Parlamentar 

Port. Nº 017 de 03707/2018 

CMI - ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov, briautenticidade 
com o identificador 310036003800360033003A0OS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.L.-ES 

ITARANA |* 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Plenário 

Para: Gabinete do Presidente 

Senhor Presidente, tendo em vista o Requerimento de Dispensa de Interstícios 
Regimentais nº 12/2024 (protocolo nº 435/2024), de autoria de Vossa Excelência, bem 
como apensado a esta Proposição, encaminho a presente a Vossa Excelência para 
providências. 

Itarana-ES, 23 de agosto de 2024. 
/ 

Alciana dos S; ItOS da Silva Binda 

Assessor Parlamentar 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: , em lª_/ª/ººà&l 

ElFZSSE) Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es .gov.br/autenticidade 

a — comoidentificador310036003800360037003ANOS400, Documento assinado digitalmente conforme 
o MP nº 2.200-2/2007, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,



CÂMARA MUNICIPAL DE C.ML-ES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências, 

Ação Realizada: Sequir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De:; Gabinete do Presidente 

Para: Assessoria Jurídica 

DESPACHO 

Encaminho ao Assessor Jurídico para emissão do Parecer Jurídico, conforme norma 

regimental. 

Itarana-ES, 23 de agost 

Tramitado por: Lais Becaii 

Recebido por; ; ,;.',g,ç';*l.:: á«.&á 5 S 26 jOS dA 

t//8 d nticidade 
T iunmento em nhug.//spl. camaraitarana .es .gov, br/nuter 

Í*:s:ri!u'n;ªlm:mnn:mcm:mnu!sann Documanto assinado mgvlnlmn:-m conforme 

:h-m institul a Infra-ostrutura do Chavos Públicas Brasiloira - ICP-Brasil 



CÂMARA MUNICIPAL DE CM.L-ES 

ITARANA |-2 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Assessoria Jurídica 

Para: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 

Finanças, T.C. e Redação 

Segue o Projeto de Lei juntamente do Parecer Jurídico em anexo. 

Csséssor Jurídico 

Tramitado por: Cláudio Cancelieri 

Recebido por: 

Port. iº 017 de 02707/2018 
CMI-ES 

Autenticar documento em http://sp|.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370030003000300N3A00S400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 



18 - 04 - 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER JURÍDICO 

Processo Nº 414/2024 

Requerente: Poder Executivo 

Solicitante: Presidência Da Casa De Leis 

Assunto: Cessão De Bens Móveis 

Foi encaminhado a esta Assessoria, o presente Projeto de Lei que nesta Casa recebeu 

o nº 015/2024, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE 

COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE ARADORA, EM FAVOR DA 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”, para emissão de Parecer Jurídico com determinação de prazo na 

forma do parágrafo único do art. 117 do Regimento Interno (Resolução nº 124/2004). 

Trata-se de uma das modalidades de Proposição (Projeto de Lei) elencada no art. 101 

do Regimento Interno (RI). 

Conforme verifica-se a presente preposição não se encontra elencadas dentre as 

exceções previstas no “caput” do art. 117 do Regimento Interno, sendo assim, por força 

regimental, necessário a emissão de parecer jurídico dentro do prazo determinado pelo 

Presidente desta casa de Leis. 

Desta forma, veio a esta Assessoria, para ser submetido ao crivo jurídico, o projeto de 

lei supra referenciado. 

É o que basta relatar. Passo a opinar. 

Antes de adentrar ao mérito, verifico que a matéria é de interesse local. Portanto, é clara 
a competência do Senhor Prefeito nesta proposição, nos termos do Inciso | do art. 30 da 
CF/88, e inciso | do artigo 14 da Lei Orgânica Municipal nº 676/2002. Desta forma, não 
existe vícios de iniciativa. 

No mérito, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, conhecida também como Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, veio para regulamentar o regime 

jurídico no que tange as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações 

da Sociedade civil (OSC). 

Objetiva garantir não apenas a promoção, o reconhecimento e a valorização dos 

trabalhos desenvolvidos pelas organizações sociais, mas também a efetividade dos 
Página 1 de 3 
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FERITENTIT : 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

projetos sociais, a inovação das tecnologias sociais, a plena participação da sociedade 

civil e a transparência na aplicação dos recursos públicos. 

Os instrumentos jurídicos com os quais o Poder Público concretiza as parcerias com as 

Organizações da Sociedade Civil são: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e 

Acordo de Cooperação, cujas definições estão entabuladas, respectivamente, nos 

incisos VII, VIl e VIII-A do art. 2º da Lei nº 13.019/2014. 

Desta forma, salvo exceções expressamente prevista em Lei, toda relação jurídica entre 

o Poder Público e as entidades privadas que envolva transferência de recursos ou não 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco deve ser regulada pela 

Lei nº 13.019/2014, devendo nela o gestor público se reportar para extrair validade de 

seus atos. 

O Chamamento Público é inovação trazida pela Lei 13.019/2014, é procedimento que 

visa selecionar a organização social que irá celebrar parceria com a Administração 

Pública. O chamamento público é a forma de garantir igualdade de competição entre as 

organizações participantes na busca por recursos públicos e também a seleção da 

melhor proposta. 

Apesar do Chamamento ser regra, o legislador contemplou situações nas quais, a 

depender do caso, seu uso torna-se prescindível ou inviável. 

Para o caso em tela, interessa-se a hipótese de inexigibilidade do Chamamento Público, 

nos termos do inciso || do art. 31 da Lei 13.019/2014, senão vejamos 

Art. 31 - Será considerado inexigivel o chamamento público na hipótese 

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 
em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica 
especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

[ 

I|l - à parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
cCivil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 

a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso | do $ 3º do art. 12 da Lei nº 4,320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Compiementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Página 2 de 3 
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º E 
CAMARA MUNICIPAL DEITARANA . 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO , 

O teor do dispositivo supra citado permite a cessão de uso de determinado bem público 

caso esteja amparado por Lei, com identificação expressa da Organização da Sociedade 

Civil beneficiada (ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA), e 

objeto 01 (uma) GRADE ARADORA, tornando o Chamamento Público inexigível. 

O presente Projeto de Lei busca em conformidade com da Lei 13.019/2014, formalizar 

cessão de uma grade aradora a fomentar a agricultura familiar na região, estando o 

interesse público justificado. Segundo o gestor municipal a Associação encontra-se 

constituída e habilitação à celebração 

Dessa forma, temos que o Projeto de Lei apresentado é legal, e não possui vícios de 

redação. 

DIANTE DO EXPOSTO, não havendo qualquer ilegalidade no projeto apresentado, 

OPINO pelo encaminhamento da presente preposição às Comissões competentes para 

os pareceres técnicos. 

Por fim, advirto ao Senhor Presidente, que o presente PL deve ser apreciado em única 

discussão, bem como, necessita do voto favorável da maioria simples (Exige-se que se 

obtenha, de votos, o primeiro número inteiro superior à metade dos presentes) dos 

membros para aprovação, nos ternos do Inciso e IV do art. 168 e art. 184 do RI 

(Resolução nº 124/2004), e art. 58 “Caput” da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 676/2002). 

É o parecer, S. M. J 

Itarana/ES, 26 de agosto de 2024. 

CLÁU ANCELIERI 
essor Jurídico 

OAB/ES nº 19.217 
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CÂMARA MUNICIPAL DE C.M..- ES 

ITARANA |= 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase; Dar Providências, 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e Redação 

Para: Comissão de Obras e Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos 
Humanos 

Segue Parecer, conforme anexo. 

Itarana-ES, 2"7 de agosto de 2024. 

cír“fá'f â&&í%náfír/ 
Presidente da Comissão 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

á , 

Recebido por: S '«,l); dQ [A '”j) , em “"LI S IAN , 

Autenticar documento em http://sp|.camaraitarana . es gov,br/autenticidade 
com o identificador 310037 003000300037003A0OS5400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



18 - 04 - 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA. 
DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS. TOMADA DE CONTAS 
E REDAÇÃO, REALIZADA EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 

ATA 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro). às 7h, na 
Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Constituição, Justiça, 

Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento. Finanças. Tomada de Contas e Redação. sob a 

Presidência do Vereador Carlos Roberto Agner — PODEMOS,. O Senhor Presidente 
iniciou com a chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu 

presente. além do Presidente. a Vereadora lIlza Jastrow — MDB e o Vereador Odair 

Domingos Pinto dos Santos — PSB. Havendo quórum, o Senhor Presidente deu por aberto 
os trabalhos desta reunião e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei nº 15/2024. 
de autoria do Poder Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido 

Projeto e, em seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e 
prosseguimento do trâmite legal. Após ser diséutido o Projeto com os demais Membros 

da Comissão, este assinalou a análise de todos os Membros para manilfestação. após. 
recomendando a remessa do Projeto ao Plenário para Discussão e Votação. estando apto 

para a inclusão do mesmo na Ordem do Dia, Nada mais havendo para ser tratado, eu 
UA Ê Z dAfr- (Carlos Roberto Agner - PODEMOS), Presidente da Comissão. 

lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental. 

é .'.IIL, Dnh ,d:,,/v 

CARLOS RÓBERTO AGNER - PODEMOS 
PRESIDENTE e RELATOR 

[LZ%TR()W - MDB 
Membro 

B[áçx% Ll')hâ&ê?ís“fji'?ró/ T)Í)% éZK'T%FL B 
Membro
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COMISSÃO DE C(iNSTlTU[ÇÃO. JUSTIÇA, ÉÍICA. l)ECôR()_PAIíI.AM ENTAR, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para análise desta Comissão o Projeto de Lei. de autoria do Poder Executivo. 

que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de 01 (uma) 
Grade Aradora, em favor da Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena, e dá outras 

providências.”, que recebeu nesta casa o nº 15/2024. 

Conforme evidencia a presente mensagem ao Projeto de Lei. a Lei nº 13.019/20]4 

institui normas para as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da 

Sociedade Civil (OSC), em regime de mútua cooperação. para à consecução de finalidades 

de interesse público e reciproco, mediante a execução de atividades previamente 

estabelecidas em plano de trabalho. Ainda assim, como a cessão de uso de determinado bem 
público encontra-se autorizada em Lei, com a identificação expressa da Organização da 
Sociedade Civil beneficiada. o Chamamento Público torna-se inexigível. conforme art. 31 da 
Lei nº 13.019/2014. 

Destarte, justificado ainda, o interesse público encontra-se devidamente justificado. 
na medida em que permitirá o poder público fomentar a atividade rural e a melhorar às 

técnicas agrícolas. Ainda assim, a cessão do presente bem. atenderá as finalidades precipuas 
ao homem do campo, propiciando aos associados maior produtividade. além de otimizar à 

tornar mais fácil a vida do homem do campo. bem como toínar nossa região mais rica e 
próspera. 

AÀ seguir passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Analisando a matéria sob o prisma da legalidade. o referido Projeto de Lei atende aos 
preceitos Constitucionais, nos termos do inciso 1, do art. 30 da CF/88. inciso |. do art. 14. da 

Lei Orgânica Municipal e na Legislação vigente, conforme Lei nº 13.019/2014, razão de sua 
constitucionalidade, sendo o Poder Legislativo Órgão competente para deliberar sobre o 
tema, recomendando-se a remessa do presente ao Plenário para discussão e votação. 

E o relatório. 

;ulzl_ das Comissões. 27 de agosto de 2024. 

L2 U L( .'(FQ)“ L 
CTARLOS ROBERTOÁGNER - PODEMOS 

Presidente e Relator 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 
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Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos. também, ao Plenário à 

discussão e votação do Projeto de Lei 15/2024, de autoria do Poder Executivo. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2024, 

ILZAÉ.lãgãSTR()w - MDB 
Membro — * 

M%Éífhom(fá(.oa PIÉ'T()/ sçílwqi"â Slªª(l” 
Membro 

L/ ov[íí [ L*CMÁ“ /N&M



CÂMARA MUNICIPAL DE CML-ES 
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Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada; Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Comissão de Obras e Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos 
Humanos 

Para: Gabinete do Presidente 

Segue Parecer, conforme anexo. 

Itarana-ES, 27 de agosto de 2024. 

Wgãâly% l? n%or)gô%i%l%( Krauze 
Presidente da Comissão 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

em 2 , nErLodjk, Recebido por: 

Autenticar documento em http://spl.camaraíitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310037 003000340030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA EM 
27 DE AGOSTO DE 2024, 

ATA 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 
7h30min, na Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Obras, 

Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos Humanos, sob a Presidência 

do Vereador Warley Junior Sobreiro Krauze - PODEMOS,. O Senhor Presidente iniciou 

com a chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente, 
além da Presidente, o Vereador Braz Simão Baldotto Filho - PP e o Vereador Mário 
Kuster - PSD. Havendo quórum, o Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos desta 

reunião e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei nº 15/2024, de autoria do 
Poder Executivo, O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido Projeto e, em 
seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e prosseguimento do trâmite 
legal. Após ser discutido o Projeto com os demais membros da Comissão, esta assinalou 
a análise de todos os Membros para manifestação, após, recomendando a remessa do 
Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto para a inclusão do mesmo na 
Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu LJc 9 / — (Warlev 
Junior Sobreiro Krauze - PODEMOS), Presidente da Comissão, lavrei a preSente Ata, que 

depois de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental. 

WARLEY J'[Mô/à SjOÉRElRO RAUZE - PODEMOS 
Presidente e Relator 

ec 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP 

Membro 

: A 
MÁ IO Kl;bTER PSD 
Membro 

e
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[COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS. | 

RELATÓRIO 

Chegou para análise desta Comissão o Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, 
que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de 01 (uma) 
grade Aradora, em favor da Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena, e dá outras 

providências.”, que recebeu nesta casa o nº 15/2024, 

Após análise do presente Projeto, a Associação encontra-se devidamente constituída 

e habilitada para a celebração do Acordo de Cooperação, certo de que o interesse público se 
encontra também devidamente Justificado, conforme dispõe a Lei nº 13.019/2014, ainda 

assim, a cessão de bens propiciará maior produtividade, além de otimizar e tornar mais fácil 
a vida do homem do campo. A seguir, passo a emitir o seguinte Parecer: 

Diante do exposto, não havendo matéria ilegal que macule ou impeça seu 
prosseguimento, recomenda-se o encaminhamento do mesmo ao Plenário para discussão e 
votação. 

É o relatório. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2024. 

WARLEIÇU&%NI R â)à?z&íá%ªi'&ªãíuzn - PODEMOS 
Presidente e Relator 

PARECER DO MEMBRO DA COMISSÃO 

Acolhemos o Parecer do Douto Relator e recomendamos, também, ao Plenário para 

discussão e votação, o Projeto de Lei nº 15/2024, de autoria do Poder Executivo 

Sala das Comissões, 27_ de agosto de 2024. 

BRAZ SIMÃO BALDÓ'ÍTO FILHO — PP 

Membro 
Ã fxa É 
Ánoluco fdet/et- 

MÁRIO KUSTER - PSD 
Membro
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ITARANA |“ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

Inclua-se a presente proposição na Ordem do dia da Sessão Ordinária do dia 
28/08/2024. 

Itarana-ES, 27 de agosto|de/2024. 

Tramitado por: Lais Becali 

" ÁAlcigna dd Santos da Silva 6inos 
Recebido por: o nn TESSESSOTI Pariamentar 

Port. iNó 017 de 02707/2018 
CMI-ES 

, em 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana,.es.gov.brfautenticidade 

com a identificador 310037003000340032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA Laís Becali 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Assistente Legislativo 
€ Mrcn';r;%auw 

ORDEM DO DIA DA 83º SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE AGOSTO DE 2024 

(83º (()("I'O(SÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 14º LEGISLATL RA) 

“MANDATO DE 01/01/2021 A 31/12/2024" 
) 

i 4 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTI AÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024, DE AUTORIA DA MESA N 

DIRETORA. QUE “DISPÕE SOBRE À PROPOSTA PARCIAL DO ORÇAMENTO DA CAÂMARA MLUNICIPAL r 

DE ITARANA. ESTADO DO ESPIRITO SANTO: PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DA OUTRAS “ 

PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024 — PROTOCOLO Nº 394/2024 — PROCESSO 

Nº 394/2024, DE 01/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 15/2024. DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO. QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UMÁ) GRADE ARADORA. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 

RURAIS DE SANTA HELENA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº / 15/2024 — 

PROTOCOLO N 414/2024 — PROCESSO Nº 414/2024, DE 13/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 16/2024. DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO. QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPER AÇÃO 

PARA A CESSÃO DE USO DE UM IMPLE)? O TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR. EM FAVC R 

DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RI JRAIS DE BELA VENEZA, E DA OUTRAS PROV IDÊNCIAS ”, 

(PROJETO DE LEI Nº 16/2024 — PROTOCOLO Nº 415/2024 - PROCESSO Nº 415/2024, DE 13/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 17/2024. DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO. QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO. CAMINHÃO COM BAÚ., EM FAVOR DA ASSOCIAÇ ÃO DE 

PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA. NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL Nº 13.019/2014. É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 17/2024 — 

PROTOCOLO N" 430/2024 — PROCESSO Nº 430/2024, DE 23/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 18/2024. DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO. QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPE RAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO. TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE MADEIRA. EM 

FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RI IRAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - 

APRIBAS. NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” (PROJETO 

DE LEI Nº 18/2024 - PROTOCOLO Nº 431/2024 — PROCESSO Nº 431/2024, DE 23/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 19/2024. DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO. QUE “AUTORIZA O PODER E CUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) SUBSOLADOR COM 5 HASTES. 01 (UM) SULCADOR SIMPLES DE | 

LINHA. 01l (UM) PULVERIZADOR ATOMIZADOR TIPO CANHÃO, 01 (UMA) GRADI ARADORA 

HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CV. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOS O - APRIBAS. NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” (PROJETO DE LEI Nº 19/2024 - PROTOCOLO Nº 

432/2024 — PROCESSO Nº 432/ ;l. DE 23/08/2024). 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES. 27 DE AGOSTO DE 2024 

EDVAN PIOROTTI DE Q 

PRESIDENTE 

Ruá Paschohl Marquez, nº 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretaria Mcamaraitarana.es.gov.br 

Tel.: (27) 3720-1404



: o 
18 - 04 - 1964 S 

n 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA _% 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

VOTAÇÃO 

83 SESSÃO ORDINÁRIA DA 14º LEGISLATURA — DIA 28/08/2024 

VEREADORES PRESENTES: BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, 
CARLOS ROBERTO AGNER — PODEMOS, EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ - PP. FRANCISCO MARTINELLI 
BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MARIO KUSTER - PSD. ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB 

E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE — PODEMOS. 

AUSENTE: XXXXX. 

MATÉRIA: 

1 — PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024. DE 01 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DA MESA DIRETORA. QUE 
"DISPÕE SOBRE A PROPOSTA PARCIAL DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA. ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
2/2024 - PROTOCOLO Nº 394/2024 - PROCESSO Nº 394/2024 DE 01/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES., NOS TERMOS DO INCISO IV. DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. S8"CAPUT". DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

2 — PROJETO DE LEI Nº 15/2024. DE 02 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QUE 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA AÀ C sÃO DE 01 (UMA) 

GRADE ARADORA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 15/2024 — PROTOCOLO Nº 414/2024 — PROCESSO Nº 414/2024 DE 

13/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 
PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI - PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. OIJÚRI.'M DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO N 
124/2004)., E ART. S8 “CAPUT”, DA LEI ORGÁNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

3 — PROJETO DE LEI Nº 16/2024. DE 02 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QUE 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀ CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE USO DE UM 

IMPLEMENTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS 

DE BELA VENEZA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 16/2024 - PROTOCOLO Nº 415/2024 — 

PROCESSO Nº 415/2024 DE 13/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 
VOTAÇÃO — MAIORIA SIMP IOS TERMOS DO INCISO IV. DO ART. 168 E ART, 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004). E ART. 58 "CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

4 — PROJETO DE LEI Nº 17/2024, DE 21 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QUE 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA AÀ CESSÃO DE 01 (UM) 

VEICULO. ÇAM!NIIÃO COM BAÚ. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA — 

ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13,019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

(PROJETO DE LEI Nº 17/2024 - PROTOCOLO Nº 430/2024 — PROCESSO Nº 430/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREA 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS Ri )B[-_Rl' 
PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO K : 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP.: 29620-000 
Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretariaQcamara.es.gov.br Edva
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DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM DE 

VOTAÇÃO - MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS. DO INCISO IV. DO ART. 168 E ART, 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. S8“CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002), 

5 — PROJETO DE LEI Nº 18/2024. DE 21 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

TORIZA O PODER EXECUTIVO AÀ CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE MADEIRA. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS. NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 18/2024 - PROTOCOLO Nº 431/2024 — PROCESSO Nº 431/2024 DE 

23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 
PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS, QUORUM DE 
VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”, DA LEILORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

6 — PROJETO DE LEI Nº 19/2024., DE 21 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QUE 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A € ÃO DE 01 (UM) 

SUBSOLADOR COM 5 HASTES., 01 (UM) SULCADOR SIMPLES DE | LINHA, 01 (UM) PULVERIZADOR TIPO 

CANHÃO, 01 (UMA) GRADE ARADORA HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CV, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS. NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 19/2024 — PROTOCOLO Nº 432/2024 — 

PROCESSO Nº 432/2024 DE 23/08/2024), 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MARIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 

VOTAÇÃO - MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV. DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/32004), E ART. 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

7 — REQUERIMENTO Nº 10/2024, DE 07 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO VEREADOR BRAZ SIMÃO 

BALDOTTO FILHO - PP. (REQUERIMENTO Nº 10/2024 — PROTOCOLO Nº 403/2024 - PROCESSO Nº 403/2024 DE 

08/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO, SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 
PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, I1,ZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER - PSD. ODAIR 
DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS, QUÓRUM VOTAÇÃO 
MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004). E ART. 58 “CAPUT” DA 
LEI ORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002), 

8 — REQUERIMENTO Nº 11/2024. DE 20 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 11/2024 - PROTOCOLO Nº 425/2024 — PROCESSO Nº 425/2024 DE 20/08/2024). 

- APROVADO EM UNICA VO TAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER - 
PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 5S8"CAPUT” DA 

LEILORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

9 — REQUERIMENTO Nº 12/2024, DE 23 DE AGOSTO DF 2024, DE AUTORIA. DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 12/2024 - PROTOCOLO Nº 435/2024 - PROCESSO Nº 435/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 
PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUS SD. ODAIR 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP.: 29620-000 
Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretaria&gecamara.es.gov.br Edva : BIrOZ
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CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 

DOMINGOS PINTO DOS ITOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUOÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART., 58 “"CAPUT” DA 

LEI ORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

10 - REQUERIMENTO Nº 13/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 
Nº 13/2024 — PROTOCOLO Nº" 436/2024 — PROCESSO Nº 436/2024 DE 23/08/2024), 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMÁASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART, 168 E ART. 184 DO RI (RESOLL IÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

11 - REQUERIMENTO Nº 14/2024. DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 
Nº 14/2024 — PROTOCOLO Nº 437/2024 — PROCESSO Nº 437/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART, 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CCAPUT" DA 

LEILORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002), 

12— REQUERIMENTO Nº 15/2024. DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 15/2024 — PROTOCOLO Nº 438/2024 — PROCESSO Nº 438/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS, QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RE (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LELFORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

13 - REQUERIMENTO Nº 16/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 
Nº 16/2024 - PROTOCOLO Nº 439/2024 — PROCESSO Nº 439/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW - MDB., MÁRIO KUSTER - PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS (TKRRMOS DO ART. 168 E ART, 184 DO RI (RESOLUÇ ÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LELORGAÂNICA MUNICIF LEI Nº 676/2002), 

SALA DAS SESSOÕE ISTO DE 2024. 

EDVAN PIOROTTI D 

PRESIDENTE DA C) 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP.: 29620-000 
Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretariaQcamara . es.gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.LL-ES 

ITARANA |— 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Plenário 

Para: Secretaria 

DESPACHO 

Considerando que a proposição foi aprovada na Sessão Ordinária do dia 28/08/2024, 
remeto à Secretaria para providências e encaminhamento ao Excelentissimo Senhor 
Prefeito para Sanção. 

Itarana-ES, 29 de agosto He 2024. 

Edvan Piorotti de Que 
Presiden ra 

TramitacWa dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: taisBedali em 2/ OYAMn4. 
Assis| islativo 

e Administrativo 

CMI-ES 

com o identificador 310037 003000350032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

EÉ SND Autenticar documento em http://sp|.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

MP nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO f 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 15/2024. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 

ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 

01 (UMA) GRADE ARADORA, EM FAVOR DA 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 

SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz saber 

que aprovou: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Ácordo de Cooperação, na forma 

da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores Rurais de: Santa Helena, com sede no 

Município de Itarana, Estado do Espirito Santo, o uso e a posse do seguinte equipamento abaixo descrito: 

Qtde | Objeto/Equipamento Especificações 

ol GRADE ARADORA | Grade Aradora Hidráulica acoplável a Trator 75cv, Marca 

Maciesk, Modelo GR V-06, Série: 1195, Nota Fiscal nº 003.050, 

í Estado de Conservação ótimo 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse do bem descrito no art. 1º 

desta Lei à Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena, para servir de apoio aos Associados no 

desenvolvimento de atividades de agricultura. 

$ 1º O bem deverá ser utilizado exclusivamente pela Associação para fins de fomentar e 

desenvolver a atividade de agricultura local, em benefício de seus Associados. 

$ 2º A destinação do bem com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei Federal nº 

13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o Acordo de Cooperação, sem 

direito a Associação à indenização, 

Art. 3º Fica expressamente vedado à Associação transferir ou ceder o equipamento, objeto da 

presente Lei, a Terceiros. 

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única e exclusiva da 

Associação as despesas decorrentes da utilização e manutenção do equipame q 

dentro de sua área de responsabilidade, conforme ajustado no Acordo de C ração: 

Extyóo Prorotfl de-Qruáiroz 

Í 

Rua Paschoal Marquez, nº 75, Centro, Itarana/ES, CEP:-29620-000 

E-mail: secretariaQcamaraitarana.es.gov.br — Tel.: (27) 9 97515345 

/ / 
Art. 5º A Associação será responsável pelas perdas e danos causados sobre o equipamento, 

oe 
// 



: 4s CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO J) 

Parágrafo único. Não se aplica à Associação a responsabilidade de que trata o caput em razão 

do desgaste do bem decorrente do seu uso ordinário e do perecimento pelo decurso do tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o equipamento retornará 

imediatamente ao Município. não socorrendo à Ássociação qualquer direito à indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público para firmar 

Acordo de Cooperação com vistas a ceder 6 uso e a posse do bem especificado no art. 1º da presente Lei 

à Associação de Produtores Rurais de Santa Helena, nos termos do inciso 1l do art. 31 da Lei Federal nº 

13.019/2014,. 

Art. 8º À celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica condicionada ao 

atendimento de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014, 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder Executivo 

dispensado de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto orçamentário financeiro e a 

declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária financeira com a lei orçamentária anual 

e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Itarana/EZY,/29 de agosto de 2024, 

EDVAN PIOROT 

Presidente da CM 

Rua Paschoal Marquez, nº 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretariaQcamaraitarana.es .gov.br — Tel.: (27) 9 97515345
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/GP/CMI-ES n.º 123/2024 

Itarana/ES, 29 de agosto de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

VANDER PATRÍCIO 

Prefeito Municipal 

Assunto: Autógrafo Projeto de Lei nº 15/2024, 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art. 35, 

XVl e XXVIl, “b” do Regimento Interno, o autógrafo do Projeto de Lei nº 15/2024, que 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de 01 

(uma) Grade Aradora, em favor da Associação dos Produtores Rurais de Santa He- 

lena, e dá outras providências.”, de autoria desse Executivo, aprovado na Sessão Or- 

dinária do dia 28/08/2024. 

Sem mais para o momento, na oportunidade renovo os protestos de elevada estima e 

consideração. A 

Atenciosamente. 

EDVAN PIOROTTIDEQUEIROZ — , 
Presidente da CMI/ES | 

©!ua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, !tarana/ES, CEP: 29.620-000 — Ddsecretaria Ocamaraitarana.es.gov.br (C027) 9 9751-5345 



CÂMARA MUNICIPAL DE EML-S 

ITARANA |2 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Secretaria 

Para: Gabinete do Presidente 

DESPACHO 

Encaminhado ao Executivo por meio do Ofício nº 123/2024 o Autógrafo do Projeto de 
Lei nº 15/2024, 

Itarana-ES, 30 He agosto de 2024. 

LaisBecali 

Assistente Legislátivo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

, em J'ÚI e IQ(FJÃ'H ó Recebido por: 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037 0030003600380N03ADONS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que instituí a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Secretaria 

DESPACHO 

Considerando que já foi encaminhado ao Executivo por meio do Ofício nº 123/2024 o 
Autógrafo do Projeto de Lei nº 15/2024, 

Aguarde posicionamento do Executivo. 

Por fim, não restando diligências pendentes, arquive-se com as cautelas de praxe. 

Tramitado por: Lais Becali 

e E aA 
Recebido por: Laís i , em i.zl_ºíl JOM. 

Assisten' siatrvo 
e Adffinistrativo 

CMI-ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003100300030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MUNICÍPIO DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 - Centro - Itarana/ES 
Telefone: (27) 3720 - 4900 

https://wWww.itarana.es.gov.br/portal/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
PROTOCOLO DO PROCESSO 

004020/2024 

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL: 
https://gpi0o1.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=152B826B45E6GE10E42A0A3244 

ASCAZC8ES&idFunc=5B6IBICBB83065D403869739AE7FO9ISE&IidEcm=21f230d5-19b3-40e3- 

8839-49e66772b45f 

Chave de acesso: 21f230d5-19b3-40e03-8839-49e66772b45f 

AUTUADO EM Sexta-feira, 30 de Agosto de 2024 

LOCAL DA AUTUAÇÃO | PROTOCOLO 
AUTUADO POR Pedro Arthur Bergamaschi da Silva 

INTERESSADO (S) 
CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

RESUMO 
ENCAMINHA AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI Nº 15/2024 

DATA:30/08/2024 

Assinado por Pedro Arthur 
Bergamaschi da Silva 172.*** * .+* 
MUNICIPIO DE ITARANA 
30/08/2024 07:51:10 

Assinado digilalmente. Acesse: https://Www itarana.es.gov.br Chave: d9efd330-906e-4678-8754-83950ca17158 
Termo de Autuação Nº 004020/2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

N.º do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração 

473/2024 473/2024 20/09/2024 09:40:55 20/09/2024 09:40:55 

Tipo Número 

SOLICITAÇÕES DIVERSAS 409/2024 

Principal/Acessório 

Principal 

Autoria: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

Ementa: 

OF.PMI/GP/Nº 230/2024 - Leis sancionadas: Lei nº 1.516/2024, 1.517/2024, 1.518/2024, 
1.519/2024 e 1.520/2024. 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br'autenticidade 
com o identificador 33003300370037003ANO4300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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MUNICÍPIO DE ITARANA | r 

Estado do Espírito Santo A | _3 E u 
Poder Executivo Í [ 

Gabinete do Prefeito 

OF.PMI/GP/Nº230/2024 Itarana/ES 18 de setembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itarana 

Câmara Municipal de Itarana 

Itarana/ES. 

Assunto: Leis sancionadas 

Senhor Presidente. 

Encaminho-vos, em anexo, a está casa de Leis, as Leis, sancionadas, abaixo 
descritas: 

» LEINº1.516/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE ARADORA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> LEINº1.517/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE USO DE UM IMPLEMENTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA 

TRATOR, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA 

VENEZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> LEINº1.518/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, CAMINHÃO COM BAÚ, EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA — ASSOCIAÇÃO 
DE SANTA HELENA, NOS TERMOS DA LE! FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

» LEINº1.519/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) SUBSOLADOR COM 5 HASTES, 01 (UM) SULCADOR 

SIMPLES DE 1 LINHA, 01 (UM) PULVERIZADOR ATOMIZADOR TIPO CANHÃO, 01 

(UMA) GRADE ARADORA HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CV, EM FAVOR 

DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHAÃ ÉAIXO 

Rua Elias Estevão Colnago nº 65 - Centro — Itarana —ES Tel. 27 3720-4900 ªQl '



b 
MUNICÍPIO DE ITARANA ” 

Estado do Espírito Santo ] 
Poder Executivo | 

Gabinete do Prefeito 

SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> LEINº1.520/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE 

MADEIRA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 

ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

) 

VANDER PÁTRICIO 

Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago nº 65 — Centro — Itarana —ES Tel. 27 3720-4900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

LEI Nº 1.516/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀA CELEBRÉ.R, 
ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO 
DE 01 (UMA) GRADE ARADORA, EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de Cooperação, 
na forma da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores Rurais de Santa 
Helena, com sede no Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse do 
seguinte equipamento abaixo descrito: 

| atde | Objeto/Equipamento | Especificações ] 
* o1 GRADE ARADORA | Grade Aradora Hidráulica acoplável a Trator 75cv, Marca | 
| Maciesk, Modelo GRV-06, Série: 1195, Nota Fiscal nº 
L | 003.050, Estado de Conservação ótimo | 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse do bem descrito 

no art. 1º desta Lei à Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena, para servir de apoio 

aos Associados no desenvolvimento de atividades de agricultura. 

$ 1º O bem deverá ser utilizado exclusivamente pela Associação para fins de fomentar 

e desenvolver a atividade de agricultura local, em benefício de seus Associados. 

$ 2º A destinação do bem com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei 
Federal nº 13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o Acordo de 
Cooperação, sem direito a Associação à indenização 

Art. 3º Fica expressamente vedado à Associação transferir ou ceder o equipamento, 
objeto da presente Lei, a Terceiros. 

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única e 
exclusiva da Associação as despesas decorrentes da utiização e manutenção do 
equipamento. 
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Art. 5º A Associação será responsável pelas perdas e danos causados sobre o 

equipamento, dentro de sua área de responsabilidade, conforme ajustado no Acordo de 
Cooperação. 

Parágrafo único. Não se aplica à Associação a responsabilidade de que trata o caput 

em razão do desgaste do bem decorrente do seu uso ordinário e do perecimento pelo decurso 

do tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o equipamento 

retornará imediatamente ao Município, não socorrendo à Associação qualquer direito à 

indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público para 

firmar Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso e a posse do bem especificado no art 

1º da presente Lei à Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena, nos termos do inciso 

ll do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica condicionada ao 

atendimento de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014. 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder Executivo 

dispensado de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto orçamentário financeiro 

e a declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 30 de agosto de 2024 

VANDER RICIO 
Prefeito MuNidi 

ROSELENªLTEIRo ZANETTI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27) 3720-4900
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ITARANA "= 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 414/2024 - PL 15/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Arquivar 

Próxima Fase: Arquivado (LEG) 

De: Secretaria 

Para: Secretaria 

Processo arquivado,. 

Itarana-ES, 23 de /et?mbro de 2024. 

Lai cali 
Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: E , em .131' Uqi_l() 2. 
Assistente islativo 

e Administrativo 
CMI-ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003100300032003AOD5400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES. 

Eu. EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ — PP, Presidente desta Casa de Leis. no uso 

de minhas atribuições legais, com fulcro no artigo 114, $ 3º, inciso VI. combinado com 

o artigo 132, “caput” e $ 1º ambos do Regimento Interno. venho, respeitosamente, 

SOLICITAR ao douto Plenário a dispensa de Interstíicios Regimentais. ao Projeto de Lei 

nº 15/2024, de autoria do Podg Executivo. 

Sala das Sessões, 23 de agosto dê 2024. 

EDVAN PIOROTTY DE Ql 

VEREADOR — PP .
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ITARANA e 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 435/2024 - REQ 12/2024 

Fase Atual: Protocolar Proposição 

Ação Realizada: Proposição Protocolada 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Protocolo 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminho ao Gabinete do Exmº. Senhor Presidente para adoção de providências 

Itarana-ES, 23 de agosto de 2024. 

Lais i 
Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramiítado por: Lais Becali 

Recebido por: 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade fls.2 
com o identificador 3100360038200370031003A0NS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
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ITARANA É 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 435/2024 - REQ 12/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

DESPACHO 

Determino que seja apensado o presente requerimento ao Projeto de Lei nº 15/2024, 

de autoria dessa Presidência, bem como a inclusão do mesmo no Expediente da Sessão 
Ordinária do dia 28/08/2024, para leitura e votação, 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: 

Assessora Parlamentar 
Port. iNº 017 de 02/07/2018 

CMI-ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraltarana.es .gov.br/autenticidade fis.3 
com o identificador 310036003800370032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Requerimento de Dispensa de Interstícios Regimentais apensado ao Projeto de Lei nº 
15/2024 (protocolo nº 414/2024). 

Aleisna dos '5 da Silva Binda 

Assessora) Parlamentar 

Port. Nº 017 de 02H07/2018 

CMI-ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com 5 identificador 33003300320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP- 

Braeil 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

VOTAÇÃO 

83º SESSÃO ORDINÁRIA DA 14º LEGISLATURA — DIA 28/08/2024 

VEREADORES PRESENTES: BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. 

CARLOS ROBERTO AGNER - PODEMOS. EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ - PP. FRANCISCO MARTINELLI 

BERGAMASCHI — PLLILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB 

E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE — PODEMOS, 

AUSENTE: XXXXX. 

MATÉRIA: 

1 - PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024. DE 01 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE 
“DiSlªÓlí SOBRE A PROPOSTA PARCIAL DO ORÇAMENTO DA CÃMARJ_& MUNICIPAL DE ITARANÁA, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO. PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DA OUTRAS PROVIDEÊNCIAS.”, (PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
2/2024 - PROTOCOLO Nº 394/2024 — PROCESSO Nº 394/2024 DE 01/08/2024), 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB,. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART, 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

2 — PROJETO DE LEI Nº 15/2024. DE 02 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A C ÃO DE 01 (UMA) 

GRADE ARADORA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇ ÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA. E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 15/2024 - PROTOCOLO Nº 414/2024 — PROCESSO Nº 414/2024 DE 

13/08/2024), 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER - 
PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 
DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO INCISO IV., DO ART, 168 E ART., 184 DO Ri (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004). E ART. 58 “CAPUT”. DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

3 — PROJETO DE LEI Nº 16/2024, DE 02 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA AÀ CESSÃO DE USO DE UM 

IMPLEMENTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS 

DE BELA VENEZA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”, (PROJETO DE LEI Nº 16/2024 - PROTOCOLO Nº 415/2024 — 

PROCESSO Nº 415/2024 DE 13/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO INCISO IV. DO ART, 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”. DA LEILORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

4 — PROJETO DE LEI Nº 17/2024, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QUE 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPE RAÇÃO PARA AÀA CESSÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO, CAMINHÃO COM BAÚ, EM FAVOR DA ASSOCI; AÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA 

ASSOCIAÇÃO SANTA HEI NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

(PROJETO DE LEI Nº 17/2024 - PROTOCOLO Nº 430/2024 — PROCESSO Nº 430/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADÁRIS(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO ÁGNER - 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO Kl .Nll". VDAIR 

. Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP : 29620-000 Edvaf , à 

Costaennt Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretaria&Qcamara.es .gov.br
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DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB É WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QlíÓRUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART, 168 E ART. 184 DO RI(RESOLUÇÃO Nº 

124/2004). E ART. S8“CAPUT”, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

S — PROJETO DE LEI Nº 18/2024. DE 21 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QUE 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀA CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA AÀ CESSÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO. TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE MADEIRA. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DÁ LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, (PROJETO DE LEI Nº 18/2024 - PROTOCOLO Nº 431/2024 — PROCESSO Nº 431/2024 DE 

23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELL] BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB., MARIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS, QUORUM DE 
VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV. DO ART, 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004). E ART. 58 “CAPUT”. DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

6 — PROJETO DE LEI Nº 19/2024. DE 21 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

“"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA À CESSÃO DE 01 (UM) 

SUBSOLADOR COM 5 HASTES. 01 (UM) SULCADOR SIMPLES DE | LINHA, 01 (UM) PULVERIZADOR TIPO 

CANHÃO. 01 (UMA) GRADE ARADORA HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CYV, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS. NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 19/2024 — PROTOCOLO Nº 432/2024 — 

PROCESSO Nº 432/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART, 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004). ESART, S8“CAPUT”, DA LEILORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002), 

7 — REQUERIMENTO Nº 10/2024. DE 07 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO VEREADOR BRAZ SIMÃO 
BALDOTTO FILHO - PP. (REQUERIMENTO Nº 10/2024 - PROTOCOLO Nº 403/2024 — PROCESSO Nº 403/2024 DE 
08/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS, ERANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW - MDB. MÁRIO KUSTER - PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES., NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004). E ART. 58 "CAPUT” DA 

LEI ORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

8 — REQUERIMENTO Nº 11/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTÓRIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 11/2024 — PROTOCOLO Nº 425/2024 — PROCESSO Nº 425/2024 DE 20/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEILORGAÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002) 

9 — REQUERIMENTO Nº 12/2024. DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 12/2024 — PROTOCOLO Nº 435/2024 — PROCESSO Nº 435/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADO! 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA. COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AÀ: 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP.: 29620-000 Ed Queiro? 

Telefone; (27) 9 99751-5345, E-mail; secretariaQcamara.es.gov.br À SEA MI/ES 
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DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004). E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEVORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

10 — REQUERIMENTO Nº 13/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 13/2024 — PROTOCOLO Nº 436/2024 — PROCESSO Nº 436/2024 DE 23/08/2024), 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP., BRUNELLA COLOMBO S/ OS - PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MARIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART, 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004). E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

11 - REQUERIMENTO Nº 14/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 14/2024 — PROTOCOLO Nº 437/2024 — PROCESSO Nº 437/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD., ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. S8 “"CAPUT” DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002), 

12 - REQUERIMENTO Nº 15/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 15/2024 — PROTOCOLO Nº 438/2024 — PROCESSO Nº 438/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMÁSCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 
MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RILIRESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002), 

13— REQUERIMENTO Nº 16/2024. DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

N 16/2024 - PROTOCOLO Nº 439/2024 — PROCESSO Nº 439/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB., MARIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART, 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEILORGANICA MUNICIPA El Nº 676/2002). 

SALA DAS SESSÕES. 28 DFH STO DE 2024. 

EDVAN PIOROTTI DP 

PRESIDENTE DA CMYES 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP.: 29620-000 
Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretaria&Qcamara.es.gov.br


